
ÉÊ

nw PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

^utuado 
cm l2ij\'2024

Processo Administrativo n' 003 12O24

DISPENSA DE LICITAÇAO
N" 003/2024

{

:)-' ',--l- )
i-.6..

,d..1 ,,t Í'".. r,_í-;_.1

ri ,..: ". ..
r', ; I,,:. " l'

OBJETO: Contratação ide empres-a 
. 
para''Píê§tàção de serviços no Levantamento

Topogúfico planialtimético Cáa6hiÍ ae àcordo as neçgssidades do Município de

Capela do 4lço Alegre\BôL; ;., . ..,. , ".,
i ,"i I r-i

oRGÃo oi oo""r, P,"i",i.õry,r+íri, o-

t'
Capela do Alto Alegre.
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. 1i : .Í

coNrRAriDo: rvrÊ tNieNrnftde A
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VALOR DA CONTRÂTÂÇÃO: R$ aq.:50,0p'(Quarenta e nove mil trezentos e

cinquenta reais).

,- 'i. : l



PREFEITURA MUN]CIPAL DE
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SOLICITAÇÃO DESPESA

CONSIDERANDO que a topografia é um instrumento fundamental para a

implantação e acompanhamenio ãe obras de todo o tipo, tais como: obras viárias'

;di'fi;çüt, urbanizações (loteamentos), movimentos de terras' obras de

drenagánr, pavimentação etc. A topografia deve propiciar' principalmenle' um

.oú"""im"nto geral iobre; relevo, iimites, confrontantes' área' localização'

amarração e pgúcioname5rto, bem como informações sobrc.o torreno destinado a

estudos preliminares, anfcprojetos,'projêtos b-ásicos e executrvos'

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que o levantamento topÔgráÍico deve ainda' compatibilizar

,.aiã* ãguf*es, meitidó liiG'arss, mêãidas de desníveis e as respectivas

tolerâncias 
-em 

Íünção das incorüezas' selecionando métodos' processos e

instrumentos para a'obtehção de resultados compatíveis com a destinaçâo do

levantamento,' assegurando quc a propag?ção destas incertezas não exceda os

limites de segurança inerentes a esta destinação'

CONSIDERANDO quer'o'§grviço de levantaÍnento topográfico' possuem técnica

ã. à*.úo pr.nurnerit" ioúec-ida pelo mercado especializado' Possuem baixa

comptexiüitidade e apÍesentam prócedimentos. de execuçào bem delinidos'

inclusive quanto aos aspectos de qüalidade e de desempeúo lsto se deve ao fato

ã. ,", u*itu*"nte utilizado na engeúaria para estabelecimento e verificação das

medidas áas divisas de terrenos elríreas, bem como a representação gráfica e/ou

descrição ou

CONSIDERANDO que tal item púa ser adquirido, conforme determina a legislação'

deve ser precedido da processo de licitatório, iolicitando a V Ex' providências cabiveis

"ã 
*;iiOã áe deflugraritios Ô Processo para a Contratação de empresa para preslagão de

,."-jiô;úntãmento Topogrrâfico planialtimétrico Cadastral, conforme descrições

ã qr"ú.,i"ã, 
"uaixo, 

dçstinúoJao atendimenre diário das demandas desta Secretária.

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
PR"EFEITO MI'NICIPAL

r,l'.{: 1210112024.

al de Capela do Alto APrefeitura MuniciPINTERESSADO(s):
Contratação de empresa para prestação

Planialtimétrico Cadastral de acordo com

Gntamento ToPográfico
Município de Capela do

BAAlto Ale

de serviços no Le
as necessidades doOBIETO:

Conforme o termo de Referência em anexoESPECIFICAÇOES:

arenta e nove mil trezentos e cinquenta reais)R$ 49.350,00 (QuV. E§TIMADO:

PERÍODO DE AQUISIÇÃO: até 3 | I 1212024



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Após análise da conveniência da contratação pretendida e constâta9ão da necessidade dos serviços acima delibero

pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
()AberturadeprocessoAdministrativoobjetivandoapraticadeatossequenciaisordenadoseinterdePendentes
exigidos na lei 8.666/93 e tramitaçào pelos Departamenlos:-'^'-i-- 

Cá"úUif para a indicação d" i""rr.o, à" or,l"m orçamentária para fazer Íàce à despesa;

2_ Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

contratação pretendida

ANALISEDO GESTOR

INIIXAVIERNgVATo
PREFEITO ilÍUNICIPAI.

EM: 1210112024.
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TERMO DE REFERENCIA

Íffii.ii:.*j'' :::..1':l'1lil;'iii,ri#. iff@

l.l.ConstituiobjetodesteTermodeReferênciaaapresentaçãodeparâmetroseelementosdescritivosparaa
Contratação de empresa p""" pltàçe" d9 s"Ttç9t no Levantamento TopográÍico Planialtimétrico

Cadastral de acordo as necessidad'es do úunicípio de Capela do Alto Alegre\BA'

1.2. Conforme quantitativos constântes no item I0 deste Termo de Referência'

1.3. Natureza da contrâtação: Prestação de Servigos'

1.4. Regime de execução: indireto'

l.5.Prazodevigênciadacontratação:atéodia3tdedozembrode2024,acot]taraassinaturadorespectivo
instrumento contratual.

,'..,.,-.
z.'DrsfihiHffiiu4ryr$Í'lçÃo, ot pBscRIçÂo'DA"EPEu9Áo"-&'oo"ruNDAMENro LEGAL

2.1. A contratação de empresa para o fomecimento do objeto acima espeoificado faz-se necessária em vista da

necessidade da contratação ã;-"*; para prestação rle seiviços no Levântamento Topográfico

phniâltimétrico csda§tral de acordo as necessidades do MuúcÍpio de capelr do Alto Alegre\BA' para tanto'

a Administração pr"o.upor-r" fii r."u. ,í p.c*m'enÍo com-a melhor relação custo-beneficio mediante a

ãriúri.ia" aá 
"ti,erios 

d'e aferigão da qualidade' ' ':

2.2.Assim,sugere-seaforma|izaçãodeprocessodedispensedelicitaçãoparaofomecinrentodoobjetoacimâ
especificado, sob o critério d;;iü;;"i" de menor valor global, visand'o ao atendimentu. dos principios da

economicidade e apr"sentandJ i-.ãôLil,iriO.a", lem-brandd que a economia. de escala está_ sendo levada ent

consideração, conro*,. *."r"rio ãi.i t, vrrdeoart.23, daLei Federal no 14J332021, prevalecendo, portanto'

"" fr"t""i" ""to, 
a economicidade coma interesse da Administração'

3,§osn êIIfH'EQi§DACoNTRÀTAÇÃ9.",' '.i' : :'

i:rii.iir{,

3.1 . Os serviços objao deste Termo de Ret-eÉncia será prestado de forma indireta'

3.2.osserviçosdeveiãoserprestadosnoMunicípiodeCapeladoAltoAlegre,comvigênciaatéodiaJlde
dezembro de 2024, contados â partir da assinatura do contrato, com a prestagão dos serviços ent cotttormidade cont

;;;ô;á;;;ial apresentada pela GoNTRATADA' a partir da ordem de serviço'

3.2.1. caber|única e exclusivamente a coNTRATADA a responsaúilidade pela Prestâção dos Serviços no

Municipio de Capela do Alto Alegre' - :

3.3. Caso o objeto não esteja de Lo.do ro, as especiÍiceÇões exig!43s, a secretaria solicitante_não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato, que deverá sei encamáhiao a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4. Irfi rEXGg'USÃqoo oBJETo

4.T. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

4,l.l.oferecertodasascondiçõeseinformaçõesnecessáriosparaqueaCoNTRATADApoSsaexecutaroSServlços
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.l.2.Emitirnotadeempenhoacreditodofornecedornovalortotalcorrespondenteaomaterialsolicitado.
observados os procedimenios do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.l.4.PrestarasespecificaçõeseasesclarecimentosquevenhamasersolicitadospelaCONTRATADA,
proporcionandotodasascondiçõesparaqueamesmapossacumprirsuasobrigaçõesdentrodosprazos
estabelecidos;



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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4.l.5.AcompanharefiscalizaroobjetodocontÍatopormeiodeumrepresentantedaAdministraçãoespecialmente
designado para tanto;

4.l.6.Notificar,parescrito,aCONTRATADAnaocorÍênciadeeventuaisfalhasnocursodeexecuçãodocontrato.
upii"undo,.e foio caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.l.T.Pagarafaturaounotafiscaldevidamenteatestada'noprazoeformaprevistosnesteTermodeReferência.

4.l.8.AAdministraçãoteráaopçãodeextinguirocontrato,semônus,quando.nãodispuserdecréditos

"ri"r"riari", 
p*u ,uu .ontin,idit o' q'undo 

"ntender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem'

4.2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1'Executarosserviçosconformeespecificaçõesdaproposta.comosrecursestrecessáriosar.:prcleit.l
cumprimento das cláusulas contratuaisl

4.2.2. Aceitaros acréscimos e supressões de até 25o/o (vintc e cinco par centd 
-propostos 

pela administração da

Prefeitura Municipat de Capeta Oãnlto Alegre/Ba' "onio-t 
previsto no art' 125' da Lei l4 l33l2l;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;.

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuizos causados ao úunioípio de capela do'A'lto Alegre/BA e/ou a terceiros'

p."**àã, p* i""n"icn"i" ou'i'Ãg'laridades comet'id4s n! o<ecuÉo das obrigações assurnitias

4.2.5. Manter durante a execução dJ contrato, eÍí comüáiibilidade com as obrigações assum idas' todas as condições

de habilitagão e qualificação exigidas na contratâção'

4.2.6. Responder por os danOs e-prejuizos deconenlos de paralisações dos serviços, satvo na ocorrência de motivo

de força maior, apurados * t"#t áü'ãgitrtç* "ietnt""t 
desde que *TyryS"j 

."' *iNTRATANTE 
no prazo

ãã +íiq"*."ü.'"L"j horas do fato, ou ãa ordem exprcssa e escrita da coNTRATANTE'

4.2.7. Não transferir a teÍceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas' nem

subcontratar qualquep das prestaçõis a que está obligada, exceto nas cãndições autorizadas no'Iermo de Ref'erência

ou na minuta de confrato;

4.2.t.Responsabilizar-sepelasdespesasdostributes,encargostrabalhistas,p*"id:,]:ill::]].liscais..otlt.t..iiri',
taxas, fÍetes, seguros, deslocari"riá'a. p".*rr, prestação de-garanria e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contÍato;

4.2.g. submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos' que integram este

contrato, independente da transcrigão'

4.2.,10.Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstitufu,assuasexpgnsas,nototalouemparte.oSSenlços
efetuados em que se verificar# ,àiàt, ã"f.i ". ou incorreções reiultantes da execução .u dos materiais

ã.pi.À"Oot, u.titério da Adminiitragão;

4.2.11'Utilizaremprçgadoshabilitadosecomconhecimentostecnicosdosserviçosaseremexecutados'de
conformidade com as normas e determinações em vigor;

s, ffisfffi fr§câLlzÀçÃo'Do'qiüSffiffi *:",*'#;.''-

5.1 . A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vincula{o11 e..r^e.feitura M trn icipal'

o Sr. Luiz Vicente Mascarenhrtlb"**i;, Ni;"ü"; óoqzs6, iespêctivamente, u9: quu': competira dirimir as

;úüã.q-u. ;rgtt"rn no cu,.o da 
"*"cução 

do contrato e de tudo dará ciência a Administração'

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade tlrr ( oN'l RATADA' inclusivc

perante terceiros, por qualquer irràrüriàr0., .i"da que resultante de imperfeições teetticas. r icirrs redibitórios' ott

emprego de material inadequado otfde qualidade infeiior e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade

da CONTRATANTE ou de ..,t ug"ntt' 
" 

prepostos' em conformidade com a Lei 14 13312021 '

5.3.ofiscaldocontratoanotaráemregistroprópriotodasasocon€nciasrelacionadascomaexecuçãodocontrato.
indicando dia, mês e ano, bem ";;;;;;# 

dàs empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário a regularização aur-i"rt", àu defeitos obr"*udo. e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis'
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liri!

6.l.ovalorpreviamenteestimadodacontrataçãodeverásercompativelconl.osvalorespraticadospelo
mercado, considerados ., p."ço.'"o"*t"a d" bán"o, de dados públicos e as quantidades a serem contratadas'

;;;;;;;; p.,"n"iut 
""oàonti" 

d" escala e as peculiaridades do local de execução do objcto:

6.2. o valor estimado será definido, portanto, com base no- nrelhor prego afericlo pat' ntcit.r da utilizaçi'io iJo;

p"raÀot"t previstos no § l'do art 23 da Lei n'l4'133'de202l'

6.3.oorçamentoestimadodacontrataçãoterácarátersigiloso,comadevidaclassificaçãodoníveldeacesso'
sem prejuízo da divulgação ao-à.áiÀ"*.rto dos quantilativos e das demais informações necessárias para a

"i"ú.,'*ía" 
dm propo.ás. Contudo, o sigilo não pr.evllecera para.gs órgãos de controle interno e extemo'

?i ê&ffisffi'âdifl'

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor ofertq' assim consideÍada a nrunut proposta put r aloi

global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7.1. HABILITAÇÃO.rUnÍntcl: "'
?.1.1. A Htbilitaçâo Jurídica será comprovada mediante &rpre§entação dos seguinte§ documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa indiviiÍrral;

b) Ato constitutivo, Estatuio';; ôJrú" social em vigor, devidamente registrâdo, em se tratando de

sociedadescomerciais,"o'"*uftt'uçoessupervenientesemvigorouúltimaalteraçãoconsolidadae'no
caso de sociedaa. po, 

""ç"0ã, -";;;;hJ" 
de documentoi comprobat.rios de eleição de seus

administradores; . :

c) inscrição do ato constirutivo; no caso dssooieitáiles ciY§; acpmPanhada de prova de diretoria em exercícior

d) Decreto de autorização, ", !. tratundô de erüpresa ort.sgdieaaàe estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou arto.i;;ii i][ i;;t"ri;;i", ".pliàiat 
pelo órgão competente' quando a ari*idadc

assim o exiglft

7.2. REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA: 
.

T.2.l.ARegularidadeFiscaleTrabalhistaserácomprovadamedianteaapresentaçõesdosseguintes
documentos:

a)ProvadeinscriçãonoCadastroNaciÔnaldêPês§Ôa^JuríicadoMinistériodaFazenda(CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Foderal, inclusivo INSS (Certidão conjunm negativa de debitos

relativos a rributes r.a.rri, Jàuõríü"Itl"" ã" fu"ia" fornecida pela Secretaria da Receita Federal do

üiiittetio Ou e-"nda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c)ProvaderegularidadeconraFazendaEstadualrelativoaodomicilioousededolicitlrrtc.

d)ProvaderegularidadecomaFazendaMunicipalrelativoaodomicílioousededolicitante;

e)ProvaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS),atravésdoCertif.icado
de Regularidade do FGTS -CRFI

flProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,medianteapresentaÇàode
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.3.1. A QualiÍica ao Econômico-financeira §erá comprovada mediante a apresenta ao dos

seguintes documentos:

a)Certidãonegativadefalênciaouconcordataexpedidapelodistribuidord":"d"-9"l.:]jii:^válidanadatada
entrega das proportu, 

" 
a" ini"L"Juãüiui"ão. ànr.rop"r. caso o documento não consigne prazo de validade'

será considerada válida a certidão com data de expedigão ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores
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data da realização da licitaçâo'

7.4. QUALIFICACAO TECNICA:

7.4.l.AQualificaçãoTécnicaserácomprovadamedianteaapresentaçãodosseguintesdocumentos:
a)ComprovagãodeaptidãoparaodesempenhodeatividadepertinenteecompatívelemcaracteríSticas,

ouantidades e Drazos com Jãi.l* a' iitii"ção' através da apràsentagão de um ou mais atestados fornçcidos

po, p"..o*;uiídi"as de direito público ou privado'

g+ fltffi'"':t':$íí'.r.'

S,l.osrecursesParacoberturadasdespesasdecorrentesda]ekecuçãodoobjetocontratadocorrerãoacontada
seguinte dotação orçamentária:

ELEMENTO DE DESPESA FONTE

0E l4- SecretaÍia MuniciPal

de lnfraestrutura e Serviços

Publicos

s;ffiFSEmmj

l.500.0000

1.501,0000

g.l . A contratação será realizada com fundamento na'LeiFederal no 14 133/2021 
' 
devendo obseryar as leis' dectetos',

regulamentação, portarias e norm-a"s i"O.ruü,.r,aAu"i, e municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao obje«r

di"ont.at"ção, inclusive por suas subcontratadas'

9.2'NaelaboraçãodoobjetocontÍatadodeveroser-obgervadgspsdocumentosabaixo,assinlcollatodaalegislação
;;;;.,p"É*á;ur, r.aár pertinente, independenfe dà citação:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais' Estaduais e Municipais;

r Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABN I ;

. Nortus ,.gulumeútadoras do Ministério do Trabalho e Emptego - TEM;

o Outras normas aplicávcis ao objeto do Contrato'

r0.ffi.ffi§- wrDovALO&-EAçEng*Ht s,'{i'. .'
para efeito desta contratação, o orçamento estimo39, q9*:p9ld.:'l[e.ao c-ritério max

*r"u"Íãi.,-is nõJl0;ó-0'(ar"'.,i" e nove mil tieiênto§ é cÍffienta reai§)'

imo de aceitabilidade do Preçtt

Capela do Alto Alegre/BA, I 2 de Janeiro de 2024

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito MuniciPal

TO/AT EADIVIDOJERPUNIDADE

33903900 - Outros Serviços de

Têiôeiiôs - Pessóa Jurídica
I 032 - Pavimêntação e Drenagem

de Vias Urbanri§

R$ 0,37

ffiffi*&rfffi
I

Levantamento Planialtim étricó de áreas de Pragas,

uadraseruaseafins;q
MZ 60.000,00 RS 22.200,00

1
Locação de Obras,

Terraplanagem e Q

Acompanhamento de

uantifi cação de Movimentação

de terra

Levantamento To Asbuiltco

DIARIA 20,00 R$ 1.200,00 Rs 24,000,00

M2 r5.000 00 RS0 2l Rsl li0 00
3



lu,,
À\,YIOS 6 Ill,\\C0 CO\S[ ll .I ORI^ ll SllRVl(lOS I ;l'l)A

CNPI: 43204.-/6]/bOOl'6.1
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SERVI OS DE IOPOGRAFIA

TOTAL GERAL

MF ENGENHARIA E CONSTRUçÔES

Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE /BA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÓES

PROPOSTA DE PREçO

DATA: 1 1 DE JANEIRO DE 2024
ór-iÉúre,ÉnerEtruRA MUNtctPAL DE oAPELA Do ALro ALEGRE

ASSUNTO: SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA

TABEI-A 1: DESCRçÃO OOS SERVIçOS

ITEM

DOS VALORES: Para
49.350,00 (quarenta e n

atender os objetos de
ove mil trezentos e cinq

scritos neste documento, o v

uenta reais).

alor global e de R$

?

3

Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias'

O prazo para execução dos serviços será imediato'

DeclaÍamos expressamente que: Concordamos integralmente e sem qualqueÍ restrição' com todas

as condições da contratante.

Capela do Alto Alegre - BA, 11 de janeiÍo de 2024

,*'
,.ê- ,_..'

táíúros oe Oiicrr;
- tttctxxEtrc crvtt

d*rr '6rUIl!

IGOR MATOS DE OLIVE
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-BA 052í235995
sÓcto AoM

IRA

VALOR ÍOTAL

1R$)

VALOR
uNtr, (Rs)QUANT.UNIDDEscRrçÃo

R$ 22.200 000,3760.000,00M2
Levantamento Planialtimétíco de

áreas de praças, quadras e ruas e

afins

R$ 24.000,001.200.0020,00DIÁRIAAcompanhamento de TerraPlangem

e QuantiÍicação de Movimentação

Locação de Obras.

R$ 3 150.00ú,)r15,000,u0M2Levantamento ToPográfi co Para

Asbuilt
R$ 49,350,00

1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

NUMERO DE INSCRçÁO

43.204.783/0001-07
MATRIZ

éompnovaNre DE lNscRlçÃo E DE slruAçÃo
CADASTRAL

OÂTA OE AEERTURA

1gl08no21

NOME EMPRESÂRIAL

MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA

ULO EIO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MF CONSULTORIA E SERVICOS

PORTE

EPP

E DAATIVII»DE ECO

7t.í2{{0 - SeÍvlçoe de €ngenharla

EOE OAS ATIVIOADES SECUN

36.00.6.02 - Distrlbulção do água por câmlnhões
37.024{0 - Ativldldés relaclonadas a esgoto, excoto a gestão de redes

38.íí,{40 - Coletr de Íq§lduo§ não'Perigo§o§
38,í2-2{0 - Coleta de Íesíduos poÍlgosos
,11.20.H0 . Construção ds edificlos
/t2,íí-í{1 . CorutÍução d€ rodovias e ferÍovias
42.1í.í.02 - Pintura Para slnalização em Plstas rodoviárias e aeÍoPortos
42.í24.t)0 . ConstruÉo ds obras do aíe sepeciais
42.í3{{0 - Obrâs de uôanlzagão ' ruas, prâças G calçadas
42.2í€.0í - Corutruçâo de barÍagonE e rspresas pâr8 geração de enorgia-slótÍica
42.2í.9.02 - Con3m;âo do ostaçõo§ e rodes do distribuigào de encrgla €létrlca

42.2í€.03 - Í[anú.n-ção de Íede§ do distÍibuição de energla êlélíic6.
i;:A-;{i . ffi"ãà;oiú"s a" .üã;i;Éinioae ag-ua, coteta de esgoto e conetÍuçôes corÍelata3, exceto obras de

irrlgagão
122:2.742 -Obra da inigaçáo
42.92{4í - Montagom de orln tuÍas metálicas
42.99-541 - Conrtruçáo d€ lnstalaçóes esportivas e ÍocÍsativas
42.99-5-99 - Outras o:bÍas de engenhaÍia civil não eepeciÍlcadas antêÍlormentê
/(l.íí{4í - DemoliÉo dê .dificio! e oulrae estruturas
43.íí{{2 . PÍêpar8ção de Gântglro o limPqzâ de lcrÍêno
43.12.6.00 - P€Íturaçõ€! e aondagena

IGO E OA NATUREzÂ Drcá

206-2 - Sociodads Empresárla Limltada

LOGRÂOOURO

R JOAO ZÂCARIAS GUIMARAES

BÀRRODISTRITO

CENTRO

NUME

134
RO

MUN

NOVA FATIMA

TELEFONE

(75) E2í4-9í471 (75) 8290-0753

COUPLEMENTO

cÊP

4,1.642.,000

ENOEREÇO ELE

MFENGCON@GMAIL.COÍrl

BA

ENTE FEDETIATIVO vÊr- (EFR)

CADAsTRÂL

ATIVA

MOÍ|VO DE C^Í)ASTRAI

oÂTA OA SITUAÇÀO CAOÀSlRÂL

1910812021

st ESPECIAL
DAÍA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 12t01t2024 às í3:34:51 (data e hora de Brasília)' Página: í/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

NÚMERo oE iNSCRIçTO

43.204.7631000í62
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCR tçÃo E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

OATA OE ABERTURÂ

1910812021

MF ENGENHARIÂ E CONTRUCOES LTDA
EMPRESARIAL

43.í3.4.1t0 - ObÍas de tàraplenagom
44.193-00 - SeÍvlgoe de púparação do terÍEno não sspeclflcsdos anteriorm€ntê
43,2í.5{O - lnstalsçáo o manutençáo êláHca
43.22-3{í - lnstalaçõss hldíáulica3, §anitárlas e de gáe

iã:rt.à-õi - i;;i;ÉÉó e manutcnçáo Oe stsremas cãntrats de ar condlclonado, de ventllação s ÍefÍigeração

43.30.14í .lmPemieablllzsção em obras ds engenharia clvll
43.30443 - obra! do acâbamento om gesao e estuque
43.30.4{4 - SeÍvlços de Plntura ds Gdiflclos em geral
/8.30{15. APlcáçâo ds reveatlmentos s do reslnas em intorloree o exteÍloree

43.9í540 - Obra! d€ Íund8çôes
43.99-í.01 - Admlnlstraçâo do obras
43.99-í43 - Obrâr de alvenaria
47.44{{9 - Comórclo varell6la do materlals de constÍução em gerâl

ià.áil-oz . ó"-ú" oe tranaporte de paseagehos 'locação do automóvels com motorlsta

49.24{.00 - Transporte escolar
ió.idãõ.luiiáiàei do consultorta em gostão ompr€sartat, exceto con§uttoria rácnlca espscíÍica

7í.íl-í40 - servlço6 de srqultêtura
7l-í9-7{í - Ssrvl;o! de cartograÍla, topograÍia e geodésia

ii.ió-ios - óã*ié* de dese;'ho tócniào relaçionados à arqultetura e engenha

ii.ió-iol - s.-té* do PeÍlcla tócnlca rolaclonados à seguÍança do trabalho

c ED DAS ATMDÁDES cÂs sEcuN tÂs

TOGPÁDOURO

R JOAO ZACARIAS GUITIARAES

rla

NÚMERO

't 34

Pro

NOVA FÂTIMA

TÊLEFONE

(75) 82í4.9í47l (7s) 829011753

COMPLEMENTO

CEP

11. 2400
BAJFIRO/OISTRITO

CENÍRO
gÂ

ENDEREçO rco
MFENGCON@GUÂlL.COm

CADASTR^I-

ANVA

MO]M) OE CADASIRÁT

OATADASITUAÇ

1910812021

CAOASTRAL

s ESP€CIÁL
OAÍA OA ESPECIAL

Aprovado pela lnsúução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emifido no dia 12101t2024 às í3:34:5í (data e hora de Brasília)'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NFMERo DE rNscRrçÁo
43.204.7631000í67
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE AgERÍIJRÁ
19t08t202í

NOME EMPRESARAL
MF ENGENHARI,À E CONTRUCOES LÍDA

E OAS ÀTMDADÉS ECON SECUN

77.'tí{{O . Locâçâo de automóveis 3em condutor
77,3í.4{o -Âlugúol de máqulnas e equlpam€ntos agrÍcolas sem-oPerador
77.42-2{1 -Àuõu€l de mádulnas e eduiiamonlos pára construção sem oporador' exceto andaimee

77,32.2{2 -Alugusl de andalmes
77.,44{3 -Alu;uel de palsoa, cobeíuras e outras estruturas de uso temPorárlo, exceto andaimes

78.í0{{0 . Soloção e agcnclamento de mãode'obra
82.íln.OO - SsÍviço3 comblnâdo§ de escrltóío e apolo adminlrtrativo
Ai.tSO.S9. Rrepinçao de documontos e seívlçossspecializado' de apolo admlnlstrativo não especificados

antorlormgntê

E

cÉP
4.ü2400

OA NATUREZA

206-2 - Soclodade Émpre3árla Limitâda

LOGRADOORO

R JOAO ZACARIAS GUI ARAES

BAIRRO/DISIRITO

CENTRO

ENOEREçO E

MFENGCON@GMAIL.COÍ{

COMPTEMENTONÚMERo

í34

MUN

NOVA FATIMA BA

IELEEONE

(75) 82ílt-gí47/ (7s) 8290{753

EN]E FEDERATIVO L(EFR)

CADÂSTMI.

ATIVA

MOTíVO OE CADÁSTRAL

ESPEChL
OATA DÂ ESPÉCIAI

s

OATÂ DA SITUAÇ

19t0812021
CADASTRÁL

Página: 3/3

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022'
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üfF
OCE ENGENHARIA & CONSUTTORIA ITDA
cNPJ: 4092521U0001-50
Rua do campo, n' 63
Dlst.ito de ltatiaie I São José do Jacuípe-BA I CEP: 44698-000

Gessivaldo caíneiro - (71) 98190-1266

PROPOSTA DE PREçO OCE ENGENHARIA

À Prefeitura MuniciPal de Capela do Alto Alegre - BA

Segue proposta de preço paÍa prestação de Serviços Topografia

PROPOSTA COMERCIAT

i osrEÍo / oescntçÃo Unidede lquantidade I Preço Unit. TotalI

-t-
I

I

-t-

t-

I Levantamento Planialtimétrico de

áreas de praças, quadras e ruas e afins; I
M2 60.000,00 0,4

7.230,O0

Rs 24.000,00

Rs 24.600,00

--t-- --t-- -t--t----
Locaçã o de Obras, AcomPanhamento

de Terraplangem e Quantificação de Diária 20,00

Movimenta de terraI

t- M2 15.000,00 o,22 Rs 3.300,00t-
Levantamento Topográfico para Asbuilt

PARA OS SERVTçOS ACIMA A EMPRESA OCE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA PROPÕE O

VALoR ToTAL DE RS 51.900,00 reais (Cinquenta e Um mil e Novecentos reais)'

São losé do locuípe, 77 de laneiro de 2023

PÍazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias'

6rn ud* .)u \jr. ,1u í-,*,*-J 
-úcdÍ!ClÍ! Cln
cll .^I-.t

GESSIVALDO OLIVEIRA CARNEIRO

Engenheiro Civil CREA-BA: 3000088946

Endereço: Rua do camPo, ns 63, Centro,oistrito de ltatiaia, São José do Jacuípe, Bahia * CEP: 44.698-000

CNPJ: 40.925.21U00O1-50 * Tel: (71) 98190-1266

I

I

-t-

I

I

1-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIçÃO
/o.925.2111000 t ó0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRI çÃó E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ABERÍURÂ

20/o2021

NOME EMPRESÁRIÂI

OCE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

UI.O DO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

OCE Et{GENHARIA

PORTE

ME

cóorco E oE OAATIVIOADE PRINCIPAL

71.12{-00 - SeÍvlçoÊ do ongenharla

c E DAS ATNIDADE§ CAS SECUN

38.1í.,1.00. Colota de ÍosÍduos náo.PeÍigo6os
,lí.20.440 - Con3truÉo do ediÍiclos
42.íí.í-0't - Conslrução ds Íodovlas e ferrovlaa
42.11-142 - Plnlura iara sinalizaçâo em pl3tas rodovláÍles e aeropoÍtos
42.í24{0 - Construção do obraE de aÉo erPoclais
42.í3{{0 - Obrâs dá uôanização ' ruas, pÍaças e calçadas
42.2í-9{í - Construção de baÉagens e rePro8aE para geraçâo de ensrgla.olétrica
li.il+oz - conctruião de êsteçó93 e rede3 de dlstrlbulção d€ energis 8lótrlca

42.2í443 - Manutenção dê t"de! do di§tslbulção do en8rgia êlótÍlca
;iri;ii . ô;;.ú"ç!=o aãr"u"e a" 

"ü"r"-"r,iãntà 
oà eg-u", col.ts dê etgoto s conttruçõos corÍelatas, exceto obras de

23.3034í - Fabricação do eslÍuturas pré'moldadas d€ concreto a

37.02{40. Atlvldadia Íelacionadas a esgoto, exceto a gestáo de

irrigaçâo
42.22-742 - Obras da iÍ gaÉo
42.92{{í - ltiontagem de ostsuturas metállca§
42,9961)í - ConstruÉo de lnstalaçóes espo lvas s r€creativag
43,11{{í - Domotição ds qdillcioe e outras estruturas
43,íí.8{2 - PÍepaÍaçlo do cantelro ê limpozr de terrano
43.í26{0 - PoúIra9ósa e sondageng
/(}.í3-440 - ObÍas de tcÍraplenag€m
43.2í.5-00 .lnstalação o manulêoção elótriça

rmado, êm série e sob encomênda
Íed9s

E OA NATUREZÂ JUR

206.2 - Sociedads Empr$ária Llmitâda

LOGRTOOURO

R DO CAÍÍPO

BAIRRo/DISTRITO

ITÂNA|Â

63

MUNIC Pto
SÂO JOSE OO JACUIPE

TELEFONE

(74) 3651 í 594

COi/TPLEMENTO

TEP

44.698{r00

ENDEREÇO rco
GTLSONCG@BOLCOIÚ.BR

BA

ÉNTE FEóERÂnvo RESPoN L (EFR)

CADASTRÁf,

AÍIVA

MOT DE SI CÂDASTRÂI.

OATÂ DA CADASTRAL

20102J2021

DATA OA ESPECIAI
stT ESPECLAT

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia 12101t2024 às 13:42:34 (data e hora de Brasília)' Página:'l12



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NüMERo DE INSCRIçAô

40,925.21íl000íó0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRI çÃo E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

óAÍA DE a9ERTUFIÁ

20t02t2021

NOME EMPRESAAÁI

OCEE GENHARIA E CONSULTORIÂ LTDA

E OAS ATMEIADES S

lnEtllaçõ€§ hldÉullcas, lanltária8 e do gás

lnstalagão ê manutenção do alstgmas centrals de ar condlclonado, ds ventllação s refrigeÍação

Montagem o lnrtalaçãà dg Blstsmaa e gquiPamentog ds llumlnagão € slnalização sm vlas Públicas, portos e

4322-341 -
43.22342.
4t.29.144.
aeroPoÍlos
/13.304.t í .
43.30{4,1 -
43.30.1-99 -
/8.916.110.
43.99.1{í -
43.99.í{3 -
49.24{40 -
70.20#)0 -
71.íí.í40.
7í.19.7{í .
7í.19.743 -
71.19.141 .
74,10.2{2 -
77.11440 .
77.31140 .
77.32.241 -
82.í13{0.

lmp€rÍr|eablllzaçáo om obras de êngsnharia clvll
SeÍvlços de plntura do odlÍícios em goral
Outras obras d€ acabamento da conatÍuçãq
ObÍas do Íundações
AdmlnlstraÉo do obrds
Obras dê alvonarla
Trãnsporte oscolar
Àuiiáão"i a. 

"ontrltorla 
em gosláo omPrelraÍlal, exceto çonsullorla tóÇnlca ospscíÍica

SeÍYlÇos de arqulletura
seÍvlô3 de certograÍlá, topograía e geodósla
SeÍvláos de dsEgnho tócnlco relaclonados à aÍqultetura e gngenharla

SoÍyl;o6 de poÍlcla técnlcâ rolaclonados à segurança do tÍabalho

Derlgn de interloÍes
Locrção dq automóvsls gom condutoÍ
Alugúel de máquinas e equlpamentos agrícolas §em op€rador
Aluõuel dê máqulnas e €quipamontos para sonstrução.eem oPe

Serilços combinados d€ e3cÍltórlo o spolo admlnlstÍatlvo
rador, gxcsto andalmgs

E OA MÍUREZA

206.2 . Socledsdo Empre!áÍla Limitâd8

LOGR^DOURO

R OO CAMPO

CEP

44.69E400
BAIFIRO/DISTRIÍO

|TANAlÂ

NÚMEÍiO

63
COti.!PIEMENTO

Pro

SAO JOSE DO JACUIPE

TELEFONE

(74) 36s1.í594
ÉNDEREçO rco
GILSONCG@BOLCOltl.BR

st ESPEClIL

ENÍE FEOÉRÂNVO (EFR)

CIDASTRÂL

ATIVA

MOÍIVO DE CADÁSTRÁI

OATA OA SITUAÇÃO CAOASTRAL

20102n021

OA]A DA ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1210112024 às 13:42:!4 (data e hora de Brasília)'
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«
SERVICE

PROPOSTA COMERCIAL

Nova Fátlma - 88, 12 de laneiÍo de 2024

Á

Prefeitura Íúunicipal dê Capela do Alto Alegre ' BA

ESTADO DA BAHI,A

pela presento submetemos à apreciação de v.s.as a nossa proPosta relativa à prestação de

serviços êlêncados a baixo:

valorTotal Rs52.750,00

A RK MANUTENçÃO SERVICE EIRELI . ME PROPÓE PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CITADOS ACIMA, O VALOR TOTAL DE R$ í.900,00 REAIS' (Cinquenta e quatro mil e novecentos

reais).

EmpTesa: RK MANUTENçÃO SERWCE EIRELI - ME
CNPJ: 29.292.534/000í -1 0

L il
NHÀ'

CPF: 006.189.885{4
Rc.0960911421 SSP/BA

20.2m.684/0001-10
nrlrmr(h[tE[f,|
r- rnati.aLb,I C- d.(:}la.ln b.r- al

RK MANUÍENçÁO SERVICE EIRELI - ME
Rua Josó Francisco Pereira, no 80 - Centro - Nova Fátima - BA

CNPJ: 29.292.534/ooo1 -10 E mdil'. *emDíeendinentos@outlook.com

sEVlço5 DE TOPOGRAFIA

TotâlPreço Unat.QuantidadeunidadeoBJEÍO / DESCRIçÂO

Rs 24.600,00o,4L60.000,00M2Levantamento Planialtimétrico de

áreas de praças, quadras e ruas e afins;

R5 2s.000,001..250,00Diária 20,00
Locação de Obras, AcomPanhamento

de Terraplangem e Quantificação de

Movimentação de terra
R5 3.1s0,000,2715.000,00M2Levantamento Topográfico para Asbuilt

Deus é Fiel!



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

OATA OE ABENÍURA

1A11212017GoMPROVANTE DE INSCRIç ÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

rNscRi
29.292.53,aJ000í -í 0
MATRIZ

EMPRESARLÀL

RK TIANUTENCAO SERVICE LTDA

Do ESTAEELEC mErro (NOME OE FANTASIA)

RK SERVICE

PORÍE

ME

CEP

44.6/t2400

E DA OADE ECO PRINCI

77 32-241 Alugue ds máqu nas ê I qu pamentos Parâ construÉo lem ope rado r, exceto andalm€9

EOE DAS ATIVIOADES s

23.9í.5{3 - Aparslhamento de placas e ôxocução de trabalhos êm máÍmore, granllo, ardósia o outras Pêdras

36.006.02 - Dlstribuigáo dB água por Gam inhõ€s
37.02440 -Atividades relaclonadas a sagoto, excato I gestão de redss

38.í14.00 - Coleta d€ ÍosÍduos não{erlgoso§
4í.20.140 . ConstruÉo de edificios
42.íí-í.0í . Comtsução de rodovias ê íeÍÍovias
42,í3{{0 - obras dá urbEnlzação ' russ, praças o celçada§

42.21-942 - Construçâo de o3la9õ6s e rodos de distribuição de energla elêlrrca

lifrgai - man"tenÉo de red;s de distrlbuiÉo dc €nergia olótric8.

ffiá.;-õi . õ.f,fiã;çio air"a", a" .üã"i"J,irãnro o" ag-r", cotora dG 619o10 e constÍuções coÍÍelata§, exceto obras de

irrigaçáo
lz.õgtat - ConstÍuÉo d€ instalaçõss ospoÍtivas s recroativa§

43.íí€42 - PÍeparaÉo de cânteiro ê limpeza de lerrono
43.13.1{0 - Obras do torÍâplonâgem
432í640 - lnstalaÉo o mânutcnÉo slétrlca
;ã;ó_i;i . ;ã;-ó; à rni.r.ç:ã o" ;rr"Ãas e equipamenros de ltuminação ê slnallzação em vias Públicãs, Portos e

aeropoÍlo3
43.3ó444 - SoÍyiços do plntuÍa de edltisios em geral

43.30.149 - Outra; obrac do acabamento da construção
,$.9í640 - Obras de tundações
,l:l.99-í43 - ObÍas de alvonarla
ii.ii-zaz - n"".rg" de c!íuchos pars equipamentos de inÍormática

LOGRADOURO

PC ELIÉL ÍIIARTINS

SAIRRODISTRITO

CENTRO

ENOEREÇO

RKEMPREENDIiIENTo9@Ot TLOOK.COM

COMPLEMENTO

ANDAR í
MERO

í0

NOVA FATIMA

TELEFONE

(75) 8í13*t085

UF

BA

206, . Socledadê EmPresári8 Limitada
E DA MIUREZÂ JUR

(EFR)ENTE FEDERÂTIVO

CÂDASTRAL

ATIVA

OATA OA SI

18t',t212011

MOTTVO OE CADAI}ÍRÁf,

ÉsP€ctÁL
OATA OA SITU ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2 119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1u0il2021às 13:43:íí (data e hora de BrasÍlia)' Página: 1/3



REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

nü Eõ oE-mscRrre
29.292.53,aJ0001'í0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIç Ão E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

1At12t2017

NOME EMPRESÀRAI

RK I|ANUTENCAO SERVICE LTDA

E DESCRI OAS ATMDADES SECUN

49.23{{2 . Sorvlgo do transPorto d€ passagslros - locação de âutomóvgl§ com motorlata

49.24{{0 - TÍ8nBPoÉe escolar
ãõ2õ-õ{i - i;ilrte iádovlárlo colettvo de passagelros, sob rêglmo do fretam€nto' municlpal

;93õ.r4i - iriló"rte ÍodoYlárlo do carga, eiceto i-rodutos perlgosos G mudanças' munlciPal'

50.9í-2{í - Tranriorte por naYegaçáo de traYessls, munlclPal
7t.í2440 - SeÍvlços de engenharls
71.í9-7{l - SeÍvÉos de cartogralla, topograia e goodésla
77,íí{{t0 - Locsção de aulomóvola sem condutor
;:iüõó _ t;;õã; ãã ãuiôc metos oe transporte não espectflcadoe anreriormenre, sem condutor

7?.3í.4{o -Augúol de máqulnâs e equiPamentos agrÍcolas sem oP€rador

;:ãói{i -;üili ;ã patdos, cooerrirás e outrae ãsuuturas de uao temporário' oxcôto andalmos

;:ãói4r.Aúil;i dã ãurras .,aqulná" á equtpamentos comerctab o tndustriais nâo ospeclllcados antoÍlormênte' 3om

opgradoÍ
iõ,so.ioo - Servrços de Íosorvas o outÍos s€Ívlço€.do turlsmo não osPscmcados snlorlormento

ii:ii.tõõ - $'rÉ"" comblnados para apoio a ádMclos, oxcêto condomÍnlos predlals

81,2í4-OO. Llmpaza om prádlos e €m domlclllos
81,22-2.00 - lmunLação e controle dê Pragas urbanaE

8í.29{r{O - Atlvldadãs de llnpoza não especlícâda6 anterioÍmsnte

81.30340 -Atlvldsdgs pai3aglstlcas
ãz.iisoo - s.rvrç* combhádoc de esçÍitóÍio o apoio adminlslÍatlvo
ãã.ióã.ú . Éãpir"çâo de documentoi e iàrvtços'espcciatizados de apoto admlnlstratlvo não e§peciflcados

antadoÍments

TOGRÁDOI,RO

PC ELIEL iIARTINS

NfMERo
t0

aoMPLEMEMTo

ANDAR í

BAITIRODISTRITO

CE TRO

TELEFONE

(75) 8í833085

ENTE FEOERÂTIVO VEL(EFR)

MIJNIC o
NOVA FANMA

ENDÊREçO

RKEÍIIPREE NOI ENTOS@OUTLOOK.cOU

ESPECTÁI

CADASTRII.

ATIVA

MOTTVO OE CADASÍMI-

DATA OA CADASTRÁL

18t1212017

DÂTA DA ESPECIAI

Aprovado pela lnstsuÉo Normativa RFB no 2'119, de Oo de dezembro de 2022

Emitido no dia 12101t2024 às í3:43:11 (data e hora de BrasÍlia)'

206-2 - Soclêdado Empresátia Limitada
tcÂo MfUREZc E

BAcÊP
4.612400

Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

LOGRIOOURO

PC ELIEL i'ARTINS

COiIPLEMEIÍIO

ANOAR 1

N MERO

t0

cÊP

4.642'000

ENOERÊÇO

RKEÍÚPREENDIf Ei{TOS(TOUTLOO Kco

s lRRo/otsTRllo
CENTRO

Pto

NOVA FATIMA

TELEFONE

(75) 81833085

CADASIRÂI-

ATIVÂ

OÂTA OÂ SII
1A12n017

ESPEq^l
OÂTA OÂ S ÉSPECIÂ!

\provado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2 119, de 06 de dezembro de 202?

-Er,,,oo no dia 12101t2021às í3:43:11 (data e hora de Brasília)' Página: 3/3

VEL(EFR)ENTEFEOERÂNVO

206-2 - Sociodsdo EmPÍeEárl8 Llmltada
OA NATUREZAc @ É DESCRI DICA

NOME EMPRESARTAI

RX ANUTENCAO SERVICÉ LTDA

OATA OE AEER-ÍURA

1At1212017coanpnovllte DE INSCRI DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

çÃo EDE NN MERO

29.292.5341000í.í0
MATRIZ

MOTÍVO OE CADASTRÁT

c E o DÂSi ÀTIVIDADES ECON U N

82 .30.0{ í SeÍvlgos de qr9anlzação de ÍolÍI 9r cong roEs0a oxposlçõ€s e Í€atag
oacolareg85 50*!42 Atlvl dsdes de apolo à educaçâo, 9xçoto calxa I

90.0í-9{2 - Produção mu3
95.íí{40. ReParaÉo e m

lcâl
Ànúençáo de computadores o d€ equlpam€ntos PerlÍóricos

BA



ll,ri

C/|.í'X/l
cAIxA EcC,NÔMICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscriçãol
Razão

ociall
Endereço:

43.2O4.7631OO0L-67

MATOS E FRANCO CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA

RUA JOAO ZACARIAS GUII4ARAES 134 CASA / CENTRO / NOVA FATITIA /
BA I 44642-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
i, áa lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data' a

erpr"t" acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãruitõr"i débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade:04/0 t / 2024 a 02/ 02/ 2024

Certifi cação Número: 202407040374237905084 1

Informação obtida em t2/Otl2l24 l3'3L:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



MINISTÉR|O DA FAZENDA
§ácretaria da Recelta Fêderal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazonda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA

ATIVA DA UNIAO

Nome: Íf,F ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA
CNPJ: 43.2(N.763r000í{7

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela secretaria

da Receita Fedeíal do Brasil (RFB) e a inscriçÔes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

úos os órgãos e funàos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pasjvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as conkibuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do perágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991'

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ceílidão emitida gratuitamente com base na Portiaria Conjunta RFB/PGFN no 1151, de2l10t2yq.

Emitida às 15:58:29 do dia 241102023 <hora e data de BrasÍlia>.

válida dé 2110412024.

Código de contÍole da certidâo: 2FíE.0C44.0698ÁFgE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



15t122023.15:O2 Aulenticaçeo de CNO

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilldade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas.

É certiÍicado quê náo constam pendênclas em seu nome, relativas a cÍeditos tributários e

inscrições om divida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certldão reÍere-se exctusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

Municipal.

GERÂDA Elí: 04J12/m23 16:37:16 hoiário de B.asllê

EtllTlDA E : í í12/m23 15:01 :58 horáÍio de BBrllia

VAUDAATÉ: OUO3/2024

DE VALIOAçÃO: oVSlBSZz

Vodflque a auteÍiüctd.de deaaa cerudào scaa.ando o portal: !!p-J!444.899pi0ÍoÍ@!§e,çe!L!lp9&U!eD/nqyeÍAtimê.ê!!9!!çêqg

Qualquêr,êsuar ou emard! inyalldaÍá elta docunonto.

PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
NOVA FATIMA - BAHIA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÁO TRIBUTÁRIA
Certidâo No: 00000010

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

ÀIATOSEFRÂNCo CONSULTORIA E SERVICOS LmACont lbuintê:

RUAJOAO ZACARIAS GUIMARAES, 134 CENTROEndoroço:

Compl€monto:

CldadduF: NOVA FATIMA - B/À

43204763000í67CPF'CNPJ:

lnscriçáo EstadualiRG:

030306401 806ln.crlçáo líunhipal:

wwwke€pinÍormatic€.com. br/poí8Uweb/site/emite$d 111



t

-ffi
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Ernissão: I 5/12'2023 I 5:05

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda pars os €foito! dos arts. íí3 o íí4 da Loi 3.956 de íí do dszqmbÍo de í98í - código

Trlbutárlo do Eltado dâ Bahis)

Certidão No: 20236659302

Emitida em 15112t2023, conÍormê Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

!'',

Ficâ ceÍtifcado que náo corctam, até a presente datia, pendências dê resPonsabilidade da Pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administredos por esta Secretaria'

Estiâ certidáo eÍEloba todos os seus êstabelecimentos quanto à inexistência de débitos inclusive os inscritos na Divrda

Ative,decompetênciadaProcurâdoÍiaGeÍaldoEstado,ressalvadoodireitodaFazendaPúblicadoEstadodaBahla
cobrar quaisqueÍ débitos que vierem a ser apurados posterioÍmênte

A AUÍENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVÂDA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁR|,AS OU vlA INTERNET, No ENDEREço hfip://www'sêfaz'ba'gov bÍ

Válida com a 8pÍesentaÉo coniunla do câíão oÍiginalde inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

SecretaÍia da Receita FedeEl do Ministério da Fazenda'

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

RÁzÁo socraL

CNPJ

43.204.763/0001-67

lNscRçÃo EsrAoual

Pátina I dc I RelCerlrdaoNesêlr\ a rPl



PODER JUDIC]ÁF.TO
JtiSTI ÇA DO TFÀB,a-.Í-:-lí)

CERTIDÃO NEGÀT]VÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: MF ENGENHARIA E CONTRUCOES L,TDA (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 43 .204.763 / 000L-67
Certsidão n"t 58899677 /2023
Expedição: 24/t0/2023, às 16:00:09
Validade: 2L/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CerEifica-se que MF ENGENEÀRIÀ E coNTRUCoBS LTDÀ (uÀTRIz E FILIÀrs),
inscriEo(a) no CNP,I sob o n' {3.204.763/Ooo1-57, NÃo coNsrÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'
certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da consolídaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201) e

L3.46? /2017, e no AEo or/2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2a22 '

Os dados constantes desEa CerEidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesta a empresa em relaÇão
a Eodos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
À aceiEaÇão desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho ]la

Internet (http: //www. tst.jus.br) .

CerEidão emitida gratuiEamente.

rNFOR!íÀçÃO TUPORTÀ§TE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas consEam os dados

necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
ínadimplentes peranEe a JustiÇa do Trabalho quanEo às obrigaçócs
esEabelecidas em senEença condenaEória EransiEada em julgado cu ern

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a

emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Público do

Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais EíLulos que, por
disposição 1ega1 , contiver força execuliva.



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

coNcoRDATÀ pelÊnctn, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

ceRttoÃo No:00350664E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela inteÍnet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba'jus.brl#/primeirograu)'

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 12/01/2024, veriÍiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: MATOS E FRANC0 CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 43.204.763/0001 -67

Endereço: RUA JOAO ZACARIAS GUIMARAES 134 CASA / CENTRo / NoVA FATIMA /
BA / 44642-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de FamÍlia, incluindo as que

versam sobre Tutela e curatõla, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual'

Em caso de inconÍormidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Nãoexisteconexãocomqualqueroutrabasededadosdeinstituiçãopública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SoCIAL com o CNPJ 0S

dadàs informados são de'responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

certidão emitida de acordo com a lei n' 1 1 .971 , de 06/07 /2009 e com o §1 '
do art.8. da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A. pessoa.prejudicada

p;la á,s'ponibilização de informação na rede m.undial de computadores poderá solicitar

â retiÍicação ao órgão jurisdicional responsável'

CertiÍico, finalmente, que esta certidão é sem custas'

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. ApÓs

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, sexta-feira, 12 de janeiro de2024

a

trí



Data da consuÍta: 23/11/2023 16. 1 4:24

lrleniiflcaÇâo do Contribuinte - CNPJ l'"{atriz

CNPJ: t+i}.204.763/0001 47
À ;:.;ri priú Simples Nacional e,.ou S,]lúEl àhÍã,igs lôCôs os eslabelecin]êatos Jâ àmiir+s:

Norne EmpÍesarial: F ENGENHARÍA E CONTRUCOES LTDA

Sitt"'acão Atuãl

Stirãçâc no Simples Nacional: Optântê pelo Simples t'lacional dêsdE 19i0U2021
Siluação nú SlMEl. NÁO enquaOrado no SIMEI

* ' .iis ir,iocracões

Periodos Anteriores

CpÇrres pelo Simples Nacional erx PeÍicdüs AnÍeÍicrÊs Náo Existem

Enouadramentos no StfvlEl em Peiicdcs Ao:Ênoíes Nào Existem

Eveirtos Futuros (Simples Naciona!)

Nào Existem

Eventos Futuros (SlMEl)

Nào Existem

lníormações de Períodçs como t,,trEl Transponador Auiônomo de Cargas

Não Existem

E@



ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MA'l-OS&FRANCO- 
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n' 43.2o4.763 /OOO t'67

JoAoPEDRoMIRANDAsouzAFRÁ'NCo,nacionalidadeBRASILEIRA'nasçidoeln12/l2i199-7.
êôIrErNO, EMPRESARIO, CPF N" 058.499.605-54, CARTEIRA DE IDENTIDADE N" 1614679270'

ã.eã" 
"><peiia;t 

sEcRETARtA DE SEGURANÇA f!rB-!I-cA - BA' residente e domiciliado(a) no(a)
pÃece Jose BATISTA VIANA NETo, Io, AYúORE, PIRITIBA, BA, CEP 4483OOOO, BRASII-,

IGOR MATOS DE OLMIR,A,, naçionalidade BRASILEIRA, nasçido em OJIO,! t99, CASADO em

õ-o-ú-úriÁó pÁÃciÀL DE bÉNs, ENGENHETRo crvrl, cpF n" o7t:1]]1.9!?:2s. CARTEIRA DE

IDENTIDADE N" I344958IO9, órgáO CXPEdidOr SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA'

residente e domiciliado(a) nola; "nUa JOAO ZACAzuAS GUIMARAES' 134' CENTRO' NOVA

FATIMA, BA, CEP M642OOO, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MATOS&FRANCO CONSULI oRIA E SERVICoS

LTDA, registrad" t.gat-ente po, cÁnt.aio social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do

ÉrtuOo au Éahia, sob J.{tng n" iSZOSOOSZSZ, com sede Rua João Zaçatias Gu imarães, I 34 , Centro Nova

FáiiÃ", Éa, cF]í 44642000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"

43.204.763/000I-67, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente altelação contratual' nos

termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as condições estâbelecidas nas cláusulas seguintes:

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se

úÉnoeuptesA - ME para EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Complementar no 123, de l4/12/2006.

NOME EMPRESARIAL

ü

reenquadra da condição
- EPP nos termos da

de
t-e i

:

cLÁusuLA sEcuNDA. A sociedade que gira sob o nome empresarial MATOS&FRAN('O

õõNSUI-rOnre E SERVICOS LTDA, gírará, a partir desra data, sob o nome empresârial MF

ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEÍRÂ. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

sERvrÇos DE ENGENHARã;;ô;ERôrô ve.nejrsre pe Merpnrnrs DE coNSrRUÇÃo;
ATIVIDADES RELACIoNAóÀ'S À escoro; coNSTRUÇÃo DE RoD-o-vlA^s E^f.E§^9vjêsl
PINTURA PARA SINALIZAõÃó eVr ptSTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS: CoNSTRI (. Ao

DE OBRAS.DE-ARTE ESPEéiAIS; OBRÁS DE URBANIZAÇÃO - RUAS' PIAIII-E ClI.L.çJI?1::

õõrísrnÜ-çãó-õÉÉÃiúceN§ E REPRESAS PARA cERAÇÃo DE ENERGTA llçlllt-t'
õói.iõiirnÕÃó ú ÉsiÁçóÉs E REDES _DE 

prsrRrBurÇÃo.DE ENERCTA__ELErRr1\

úaNuêNtao DE REDES DE DIsTRtBUIÇÃo DE ENERGIA ELÉTR'CAi ç9NSTRU-ÇA9-DE

REDES DE ABASTECIMENTO PÉ ÁCÚA, COIE-rA DE ESGOTO E CONSTRUÇ^O.ES

CORRELATAS; OBRAS DÉ IRRICAÇÃO;- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS:

õir'iüõüiéÀô óÉ' AõuÃ-pori ôÁürNnOes; corfrA DE RESíDU95 NÃo-PERrcosos:

coLErA DE RESIDUos pÉm-ôoiôii- éôíiinuçao DE EDIFiclos; PREPARAÇÃo DE

CANTE1RO E LT1y1PEZA DE TERRÉNO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVI.óS DE PIN'.URA DE I]DII'í('I()S'

Req: Et300000212920 Página I

4Z

Eá

,ô

Junta Comercial do Estado da Bahla 16t02t2023

CaÉifico o RogistÍo §ob o ô' 98340720 em í6/022023

PÍotocolo 233811710 do 11102n023

Nomo da empresa MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA NIRE 29205008393

Estê documento pod€ ser verificado em htlp://regin.iucsb.ba.gov,br/AUTENTIcAcAoDocUMENToS/AuTENTlcAcAo,aspx

Chancsla'i 639067&409'1 198

EstrE cópia íoi autentjcada digitialmento I sgsinada Bm 16lO2nO23

por l]ana Regila M G de AraÚjo ' SecÍetária-Gêral'UCEB



ALTERAÇÀO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204.7631OOO1 -67

E APOIO ADMINISTRATIVO PREPARAçÃO
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMTNISTRATIVO.

DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS

CNAE FISCAL

7ll2-OIOO - serviços de engenhariai
7OZO4/OO - atividades de consultoria en) gestão empresarial, exceto consultot ia técnica específica:
4924-8/00 - transporte escolar;
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locagão de automóveis com motorista;
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral;
4399-l/03 - obras de alvenaria;
4399-l/01 - administração de obras;
4391-6/00 - obras de fundações;
431O4/O5 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;
43304104 - serviços de pintura de ediflcios em geral;
433O4/O3 - obras de acâbamento em gesso e estuque;
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especifi cados anteriormente;
7l I l-t/00 - serviços de arquitetura;
7l 19-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia;
82ll-3/0O - serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
7810-8i00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra;
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
7732-2/02 - aluguel de ândaimes;
7732-2/Ol - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
7731-4/OO - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
77II-O/0O - locação de automóveis sem condutor;
7ll9-7/04 - serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;
7ll9-7/O3 - servigos de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;
43304/01 - impermeabi lização em obras de engenharia civil;

Req: 8l 30000021 2920 I'ágina 2
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ApLrcAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES: oBRAS
DE FL,NôAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇO DE TRÂNSPORTE DE PASSAGEIROS -
LoCAÇÃO bC NUT.OVÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR: SERVIÇOS DE
CARTóGRAFIA, TOPOGRAFIA E OEODÉSIA; SERVIÇOS DE DESENI-IO TF-CNICOI I,OT.A( Àr-l
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQI.]ÍPAMENTOS P^RA
CONSTRUÇÃO SEM OPER,Á\DOR; ALUGUEL DE, ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS.
COBERTURÂS E ESTRUTURAS DE USO 'IEMPORÁRIO; CONSTRUÇÃO D-E INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATMS; OBRAS DE ENGENHARTA CML; DEMOLIÇAO DE EDIFÍCÍOS
E OUTRAS ESTRUTURAS; PERFUR,ÀÇÕES E SONDACENS; SERVIÇOS DE PREPAR"AÇÀO DO
TERRENO; SELEÇÃO E AGENC1AMENTO DE MÃO.DE-OBRA; INSTALAÇÃO , E

MANUTE\IÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁSI
INSTALAçÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRI-CERAÇÃO; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA
CIVIL; AbMTNISTRAÇÃO DE OBRAS; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE flRiCJÔ^ TE( Nl( A
RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO; ALUGUEL DE MAQUINAS h
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO
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CNPJ n' 43.204.763 /OOOI'67

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas oentrais de ar condicionado' de ventilação e

refrigeragão;
$2r3/O1- instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

+)21-stOZ - constnição de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
4a^-9/O1- construção de barràgens e represas para geração de energia elétriça;
4213-8/OO - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4212-0/OO - construgáo de obras-de-arte especiais;
42ll-l/O2 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
42ll-l/O1- construção de rodovias e ferrovias;
412o4/OO - construção de edifíciosl
3812-2/OO - coleta de resíduos perigosos:
381 1-4100 - coleta de resíduos não-perigosos;
37O2-q/OO - ativídades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

4221-g/O3 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
4222-7 /Ol - construçáo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto c construçÕes correlatas'

exceto obras de irrigação;
4321-5/OO - instalação e manutenção elétrica;
43lg-3/OO - serviços de Preparação do terreno náo esPecificados anteriormente;

43l3-4/OO - obras de terraplenagem;
4312-6/00 - perfurações e sondagens;
4311-8102 - preparação de canteiro e limpeza de terreno;
43 I I -8l01 - demolição de ediflcios e outras estruturas;
4299-5/9g - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente;
42gg-5/01- construção de instalações esportivas e recreativas;
4292-E/Ol - montagem de estruturas metálicas;
4222-7 /O2 - obras de irrigâção;
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões;

QUADRO SOCIETÁRIO

cLÁusuLA QUARTA. Retira-se da sociedade o sócio JoAo PEDRO MIRANDA SOUZA FRAN( O.

detentor de 75.000 (Setenta e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R§i 1.00 (t rrtr lteal) caLlrt u'irtrt-

correspondendo a RS 75.OOO,OO (Setenta e Cinco Mil Reâis)'

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA eUINTA. O sócio JOAO PEDRO MIRANDA SOUZA FRANCO transfere suas quotas de

capital social, que perfaz o valor total de R$75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais)' direta e

irrestritamente aó sócio IGOR MATOS DE OLMIRA, da seguinte forma: em moeda corrente do país.

dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído;

IGOR MATOS DE OLIVEIRA, com l5o.0o0 (cento e cinquenta Mit) quotas, perfazendo um total de RS

l5o.OO0,o0 (Cento e Cinquenta Mil Reais)

Req: 8l 300000212920 Página 3
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AL.TERJAçÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃo DA SOCIEDADE MA-|OS&FRANCo' CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
CNPJ n" 43.204.763/000 t -67 ffi

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA, A administração da sociedade ÇÊberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) IGOR
MATOS DE OLM! RA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade.
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto-social, sempre de

interesse da soãiedade, autorizado o usó do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em âtividades

estranhaS aO interesse social OU assumir obrigAções seja em favOr de qualquer dos cotistas ou de tercciros.

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeiios dela, a pena quê vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. otl

por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou subomo, concussão, Peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. colltra as reluçJes

de consumo, fé pública ou propriedade

DA RATIFTCÀÇÃO E FORO

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigâções resultârrtes cl()

contrato social perrnanece em CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA'

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não tbram

expressamente modificadas por esta atteração continuam êm vigor.

Em face das altersções acima, consolida-se o contrato sociâ|, nos termos da Lei no 1O.40612002'

mediânte cs condições e cláusulas seguintes

IGOR MATOS DE OLIVEIRA, NACiONAIidAdC BRASILEIRA, NASCidO EM O7/O5/1996, CASADO EM

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CML, CPF n" O71.t17.04s-2s, CARTEIRA DE

IDENTIDADE n. 1344958109, órgão expedidor SECRETARIA DE SECURANÇA PUBLICA - BA,
rESidENtC E dOMiCiIiAdO NA RUA JOAO ZACARIAS GUIMARAES, I34, CENTRO, NOVA FATIMA'
BA, CEP 44642000, BRASIL.

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA pRIME1RA. Declâra, sob as penas da lei, que se enquadra da condiçâo de FIMPRFISA t)F-

PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar no 123, de l4/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL' DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade que gira sob o nome empresârial MF ENGENHARIA E

CONTRUCOES LTDA. Tendo como nome fantasia MF ENCENHARIA.

Req: 81300000212920 Pígina 4
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ALTET{AÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLTDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n' 43.2O4.763/OOOI -67

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA JOÃO ZACARIAS GUIMARAES, 1.14,

CENTRO, NOVA FATIMA, BA, CEP 44.642-000.

CLÁUSULA eUARTA. A sociedade poderó, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.

:,'

I'-

., ii

CLÁUSULA QUf NTA. A sociedade tem por objetos sociâis:
SERVIÇ9S DÉ ENGENHAzuA; coMÉRCIo VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO:
ATIVIóADES RELACIONADAS A ESGOTO; CONSTRUÇÃ6 DE R9DOVIAS E f ERROVIÂs:
pÍNTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPOR I'OS; CIONS I RUç AO
DE 9BRAS.DE-ARTE ESPEóIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADASI
coNSTRUÇÃo DE BARRAGENS E REPRESAS PARA 6sR"AçÃo DE ENERGIA P!811!!1,
coNSTRUÇÃ_o DE ESTAÇÕES E REDE!_-D_E-D_IsrRlBUIÇÃo-?E 

-ENEi(^c1.1--E,!9-I1]9tMANUTENÇÂ9 DE REDES DE DISTRIIUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇAO I)E

REDES DÉ ABASTECTMENTO DE ÁCUa, COIETA DE ESGOTO E CONSTRUçOES

C9RRELATAS; OBRAS DE IRRIOAÇÃO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALIC.AS:
óisTn-reÜçaõ óe Áóun poR çAúrNHÕES; coL_ETA DE RESÍDU95 NÃo-PERIcosos;
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFíCIOS; PITEPARAÇÀ() l)t
CANTEIRo E LIMPEZA DE TERRENo; oBRAS DE TERRAPLENAGEM; oBRAS DE

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIF,CIOS;
APLICACÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM TNTERIORES E EXTERIORES; OBRAS

DE FUNóACÕES OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.
ióCnçEO be eUrOVóvErS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; SERyIÇ6S DE

çARTOGRAFIA, TOpOaRAÉr; Ébeooestn; sERvtÇOS DE DESENHO TECNICo; LocAÇÃo
óÉ ÀUrOr"róvEIS SEM C9NDUT6R; ALUGUEL DE MÁQUÍNAS E EQUIPAMENT6S PARA

óõNsinuçAo SEM opERADoR; ALUGUEL DE. ANDAIMES; ALUGUEL DE PALC()s.

CoBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO; CONSTRUÇÃO D-E INSTALAq.ÔES

ESpORTIVAS E RECREATTVAS; OBRAS DE ENGENHARTÁ CtVtt.: DEúOLlÇÀO DE EDlFiC1os
E OUTRÂS ESTRUTURAS; pÉÀruúçÕes E S9NDAGENS; SERVIÇoS DE PREPARAÇÀ() lx)
iená'enô, §iÉçaó 

-'E A6ENCIAMENT6 DE MÃ9-DE-9BRA; INSTALAÇÀo E

MANUTENÇA9 ELETRTcA: iN-S-reiÁçOes HIDRÁULICAS. SANI'l ÁRIAS E DL cÁs:
rNsralaçÁO E MANUTENÇÃO DE SiSTEMAS CENTRAIS DE AR CONDIC1QNAD9. DE

üer.rriiÁCio E REFRIGERÁçÃoi IMPERMEABILIZAÇÃo EM oBRAS DE ENGE1IJA\I/-\
cÚ1-: nbrtarNlsrRÁÇÃo pÉ ognes; ATIyIDADES DE coNSULTol{lA-EM Ggsl'\o
EMPRESARI,AL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TECNICA

úiÀêioNÀpós e SÉGURANÇA DO TRABALHO; ALUGUEL DE MAQUTNAS F
eõúlparraBr.rrOs AGRiCOLAS SEM 9PERADOR; SERVIÇoS CoMBINADOS DE ES6RIT6RIo
E APOIO ADMTNISTRÁTIVO PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVI('()s
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO.

OBJETO SOCIAL

Junta comercial do Estado da Bahia 1610212023
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CNAE FISCAL

7 I |Z-O/0O - serviços de engenharia;
7O2O-4/OO - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica:
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLTDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204.763/OOOI-67

4924-8/OO - tansporte escolar;
4g23-o/o2 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista:
4744-Ol9g - comércio varejista de materiais de construção em Beral;
4399-l /O3 - obras de alvenaria;
4399-l/Ol - administração de obras;
4391 -6100 - obras de fundações:
433O4/O5 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;
433O-4/O4 - serviços de pintura de ediflcios em geral;
433o-4/O3 - obras de acabamento em gesso e estuque;
g2l9-g/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especifi câdos anteriormente;
7l I I -ll00 - serviços de arquitetura;
7ll9-7/Ol - serviços de cartografia, topografia e geodésia;
821l-3/OO - serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
78l0-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra;
7739-O/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;

7732-2/02 - aluguel de andaimes;
7732-2tOl - aluluel de máquinas e equipamentos para construgão sem operador, exceto andaimes;

773l4tOO - altsguel de máquinas e equiPamentos agrícolas sem operador;
7711-0/OO - locagão de automóveis sem condutor;
7ll9-7/O4 - serviços de PerÍcia técnicâ relacionados à segurança do trabalho;
7ll9-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia:
433O-4/Ol - impermeabil ização em obras de engenharia c iv il;
432?-3/02 - injtalação e manutenção de sistemas centrais de ar condiciouado, de ventilação e

refrigeração;
4322-3/Ol - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4221-g/OZ - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
4221-9/Ol - construção de barragens e rePresas Para geragão de ener8ia elétrica;
4213-gtOO - obras de urbanização - ruas' praças e calçadas;
4212-O/OO - construção de obras-de-arte especiais;
42'll-l/O2 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e âeroportos;
42ll-l/Ol - construção de rodovias e ferrovias;
4lZO-4/0O - construção de edificios;
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos;
3E I l -4100 - coleta de resÍduos não-perigosos;
3702-glOO - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

4221-g/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
4ZZZ-7lOl - construçáo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas.

exceto obras de irrigação;
4321-5/O0 - instalação e manutenção elétrica;
43l9.3too-serviçosdepreparaçãodoterrenonãoespecificadosantetiortnentel
4313-4/00 - obras de terraplenagcmi
4312-6/00 - perfurações e sondagens;
41ll-,8/O2 - preparação de canteiro e limPeza de terreno;
431l-8/01 - demolição de edificios e outras estruturas;
4Zg9-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente;
4299-5lOl - construção de instalâções esPortivas e recreativasl

.
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CNPJ no 43.204.7 63/000I -67

42g2-E/Ol - montâgem de estruturas metálicas;
4222-?/02 - obras de irrigação;
36c,0-6/02 - distribuição de água Por çaminhões;

DA DURAÇÃO

Req: E 1300000212920
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CLÁUSULA sExTA. A empresa iniÇiou suas atividades a partir da data de arquivanlento' en'l

l9/O8/2O21 e seu przrzo de duração é indeterminado'

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA. O capital social subscrito será de R$ I5O.OOO,OO (('ento e cinquenta Mil lleâisi

dividido em l5o.ooo (cento 
" "inqr.nã 

mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (Lrrr.r Real) cad trnla.

totalmente integralizado em moeda corrente do país'

IGOR MATOS DE OLIVE1RA, com 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas. perfaz-endo um total elc RS

l50.OOO,OO (Cento e Cinquenta Mil Reais)

DA ADMINISTRAÇÃO

cLÁusuLA OITAYA. A administragão da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) sócio(a) IGOR

MATOS DE OLMIRA "o-'àr'pàãLii. 
e atribuiçoes de representação ariva e passiva.na sQcie(lirde '

judicial e extrajudicialment", poairiao prâticar todos os atos c;mpreendidos no objeto social, scttrl>re dc

interesse da sociedade, uuto.iruao o *à ào no*" empresarial, veàado, no entanto, fazê-lo em atividades

estranhas ao interesse ,o"lur ou uar,rÀi. ou.ituço"r seja em favor de qualquer dos cQtistas ou de tereeiros'

bem como onerar ou alienar bens imóveis dÃociedade' sem autorização do(s) outro(s) sócio(s)

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDÂS

cLÁusuLA NONA. Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o administrador prestará

"-*ã, ir.,rn""aÃ o. ,ru 
"o-iiiriruiao, 

p.o""a"nao à elaboraçâo do inventário, do t.larço patrit,.ttiiiI c

ã;ü.ç. à" resultado econômico, áabendo ao sócio' os lucros ou perdas apurados'

§ l'Por detiberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a panir dc

resultado do pcríodo aPurado

cLÁusuLA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará

sobre as contas e designará administrador(es)' quando t-or o caso'

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA.Falecendoouinterditadoosócio,asociedadçcontitluarlisua
atividadecomosherdeiroso,..u"",,o."..Nãosendopossívelouinexistindointeressedestes'oValorde
seus haveres será apurado " 

riqrú"ã" ".|Ir 
base na situação patrimonial da sociedade- à data da resolução.

verificada em balanço especialnrente levantado'

:1. :.

!- ::

r: :

il

'UCEB



ALTERÂÇÃoCoNTRATUAL2EcoNSoLIDAÇÃoDÁ'SoCIEDADtjMA,t.t)S&FR,AN(.()- 
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204'7 63/OOOI-67

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁU5ULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) administrador(es) deçlara(m), sob as penas da lei. que não

.J;;;dtà;;; ã*r..", u uaÃir.,l"t.uçaà o. sociedade, por lei especial ou em vi'tude de con(lerrtrçã()

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qr.te tem Polilf iilm€nte. () rlc( ts() il

ã-àã.-i"urrã.", o., po. c.i-" áimenta., de prevaricaçao, peita ou suborno. concussão. pecrrlato oLr

contra a economia poprt.., "or,tiu 
o ii"t"-" Íinanóeiro 

- 
nacional' contra norrnas de defêsa da

concorrência, contra as ràlações de consumo, fé pública ou propriedade'

DOS CASOS OMTSSOS

cLÁusuLA DÉcIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos' com

observância da Lei n" [0.406/2002.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA. o foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõcs

Ãrrttunt"t ao contrato social Permanece em CAPELA DO At'To ALEGRE - BA

E, por estarem assim justos e contratâdos, assinem este instrumento'

NOVA FATIMA - BA, 7 de fevereiro de 2023'

JOAO PEDRO MIRANOA SOUZA FRANCO

IGOR MATOS OE OLIVEIRA

Req:81300000212920
Página 8
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Junta Comercial do Estado da Bahia 16ta2'?'?'3

CeÍtifico o Rêgistro sob o no 98340720 em 16/022023

Protocolo 233811710 de 11t0212023

Nome da empresa MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA NIRE 29205008393

Este documento pode seí veriÍcado em hfl;J/íegin iuceb ba'gov bíAUTENTICACAODoCUI\'{ENTOS/AUTENTICACAo aspx

Chancala'163906784091 198

Esta cópia foi autenÜcada digitalmente e assinada em 16102n023

poÍ Thna Rsgila M G de Araüjo - SecÍetáriâ-Gêí8|

IUCEB
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MT ENCENHARTA E C()NTRUCOES LTDA

urlutt7to - I llo2.t o2l

O22. ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIÂL

IRE 29205,004393
NPJ 43.204.763^pO I -ó7
ERTIFICO O REGISTRO EM I610212023

ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 9E34O72O DE I6N2NOZ3 DATA A CI9R'

MATRIZ

l - '_\ ,'-:1.

+Y"ç3=+qryry*--"rctr llF§Fq,r',

; ^--;*..-.,;--;..*Â-{.r '- ''lr

'g";t.',{:'i. ,

--a-- e-aD- +t €- u-@À/ç

TIANA REGTLA M G DE ARAÚJO

secrEtáÍia-G€ràl

Junta Comercialdo Estado da Bahla 16102t2023

CoÍtifico o R€gislÍo sob o nc 983/,O72O aín 1610212023

Protocolo 233E'l'1710 de 1110212023

Nome da empresa MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LÍDA NIRE 29205008393

Éste documenlo podê seí verificâdo em http://íegin iuceb.ba.gov bi/AUTENTICACAODOCUMÉNTOS/AUTENTICACAO'aspx

Châncsla'163906784091 198

Esla cópia foi autenticada digitalmente e assinada.m 16102n023

por Tiana Regila M G de Aíaújo - Secretána-Geral

N()MD DA EMPR,ESA

PR()TOCOI,O

oo2 - aLTERÁ.ÇÃoATO
Elr'ENTO

07 . REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ARQUIV

PRESA P
CONTRAl-

.19.3ai l5l@ü21pf 05t499óo554 - JOAO MIRA

MATOS DEpl. 01 l l l7o4525 -

'UCEB

t\
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ffi Estado da Bahia
PREfEIÍURA HUNTCTPAL DE PÉ DE SERRÂ

AÍESTAEO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para cs devidos Íins que a emprasa MATOS É FRANCC

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o rru

43.2M 763100()1'67' sltuada na João Zacarias Guimarães' 134' Cetrtr-o r'' '

Fátlrna - Bahra, CEP: 44.6a2-000, através do seu íesponsável terirrtlo 1-li

Salornac C:inreirc f,'loreita inscrito no CREA'BA n! 052038420-2 DIe:irrLi

servLços oo LEVAiITAIúENTO TOPOGRÁFlco Pl-i\NIALTiME r-Rlco Etl

ATENOll\ii i.lro A sot.lclrAçÁo DA sECRETÁRlÂ \4lJflÍ'rr)Âl

INFRAESTRUTUFA URBAI'IA DO MUNICÍPIO DE PE DE SERRA - 8A' NO Vi'I'I

do conlrato.le R$ 1? 150,00 (Dezessete mil cenlo e crrrqtjcrtr íÉ'r:l

A.R i l'i'E ,2021iiii:i7i8C : ccntraio administrativo ír" 175/,lr)71 'ij r .r '

05 dc cilu,,;i..r ir: .il'i e tÓÍrnino em 12 de novenb'cr ílr: ?ll:i

satisialoÍrâiientê aos reqursitos exigidos, não existincio, em nossos reil ill0s :r :'

a presente data, latos que desabonem a sua @nduta e tesponsabi (l riÉ'' -

as obngaçôes assur;ridâs'

, CONSTA EI\4 ANEXO AS INFORMAÇÔES OOS SERVIÇOS PRES'IADOS Ei'-

TABEI..^

TTEM i
I

DEscRlçÃo ' UND I QUÀr'lT

' ptia:j,1.tÂLr !ri: SEPVTÇo DE

t--",i. lr,iúE l'l Í'i ',l-oPoGRAFICO

Pr Ât,lÂ1. i Iirlll.' ltiCO ilvl A I Í:l'ltrltúE:t'l TC:, I

sor.rcr t.\ÇÁo JA SÉCttETÁRiÀ MUNiCll',i'.

DÉ Ii,]FRAESTRU'i URA URBANA CO

MUI']ICiPIO DE PE OE SÉRRA - BA.

{.

)-,
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Estado da Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERT DE AD

SETOR INTER-ESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre'

OBIETO: Contratação de empresa pâra prestação de serviços no Levantamento Topográfico

púnúttinletri.o Caáastral de-acoráo as necássidades do Município de Capelâ do Alto

Alegre\BA.

cusTo ESTIMADO: R$ 49.350,00 (Quàrêna e.nqie,mil,rezeniàs e cinquenta reais)

REGIME LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei n" 14'13312021

AUTUAÇÃo:Aosdozediasdomêsdeja4çirode-2024,euReilasouzaAlmeida,Agentede
ô;ri;ú;;, autuei sob o n 003t2024, este processo contendo os oficios dos Secretáios

solicitanáo o Sf Prefeito, a Contrataç5o de empresa parâ prestação de se.wiços no

tr"J"i"oto TopográIico Planialtimétrico Cadàstral de acordo as necessidades do

Municipio ae Capeta Oo Atto Alegre\BA, dcvidamente acompanhado da autorização do Exo

S.nt o, i'..f.ito, uutorizando a abertura dd Pócesso Administrativo' assino:

q,Ê
REILA§PUZA ALMEIDA

Agente de contratâção



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Obieto: Conrrataçõo de empresa para prestaçio de serviços no Levantamento TopográÍico

iü'r,"liriiiii""-ô"i".tãi'a"-"..'*a"'as necessidades do Município de capela do Alto

Ao
Departamento de contabilidade e Administragão Financeira

Processo Admini strativo n' 00312024'

Alegre\3A

Prezado Sr

administrativo.

Atenciosamente,

Solicitamosaosetorcontábilademonstrqçãodacompatibilidadedaprevisàodos
recursos orçamentárrios com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo

Capela do Alto Alegre-BA , 12 de Janeiro de 2024

INf,I XÀVIERI'ÍOVATO
Prefeito MuniciPal

c



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Atto Alegre-BA, I 2 de Janciro de 2024

Senhor Gestor,

Em âtenção ao oficio expedido por Vos.sg §enhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentiírios para assegurar a pagtÍhgÍitõ üs obrigações decônentes da Contratação

de empresa para prestaçâo dJ servigog- go trêVq.ln3moitó T(pogtáf,"o Planialtimétrico

Cadastral de acordo as necessidadJ do fttlri.i[io de Cagçta do Alto Alegre\BA, cLrjo

pagamento poderá ser efetuado atraves da Seluinte Dotação Orçapentária:

Exmo. Sr",
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Atenciosamente,

DANIEL

33903900 - Outros Serviços

de Terceiros ' Pessoa

Jurídica

r.500.0000
L501 .0000

EIRO

DECLARO, para fins de atendimento, que a preseíte despesa tein adequação orçamentária.e

financeira com a LOA e oompatibilidadJcom ó PPA e com.a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo enconha-se em conformidade com o disposb na l'ei

14.t3312021.

Capela do Alto Alegre-BA, 12 de Janeiro de2024'

as

CLARAÇ Ão

CLEITON E DOS S. LIMA

TIEMENTô
DESPESA

-[ FONTE DE
RECURSOPROJETO/ATIVIDADEORGÃO/UNIDADE

1032 - Pavimentação e

Drcnagem de Vias Urbanas

0814- Secretâria MuniciPal de

Infraestrutura e Serviços
Públicos

Intemo



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

l Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art'75' ino ll' da

Lei 14.133121, justifica-se a coDtratsçêo direta através de Dispensa de Licitação em

razão do valor, uma vez que se tÍItd de elrqe§lo- a regra de Íealizaçáo de processo

licitatóÍio.

2, Da Razâo da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da

contratação é compatível com os valores prhicados.pelo mercado' observadas a

ootenciai economia de escala e as pecüliaridades do local de execução do obieto T ogo'

Iã ptã..tt" de contratação de serviços que não sejam d9 engeúaria, o valor estimado

foi àefinido por meio depesquisa diieta cõm no mínimo 3 (três) fomecedores' mediante

solicitação formal de cotação.

oiant"'airso, em razÃo da necessidade de atendimento do disposto no aí 75. Il

objetivando a escolha da proposta rnais vantajosa para administração'

Diante do exposto, informo que segue no auto deite processo todos os documentos

necess.íniosconformeaLeil4.l33,pararealizarDispensadeLicitagãoemfunçãodo
valor.VossaExcelênciadaciênciaqueesteprocéssoseráencamiúadoaAssessória
Jurídica deste município para continuidade deste processo'

A
Prefeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo n' 003 12024

Dispensa de Licitação n" 003/2024

REILA

Capeta do.Allo Abgre - BA, 12 de laneiro de 2024'

ALMEIDA
Agente de contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Admini strativo n' 00312024

Referente: Contratrção de emPresr Pora PÍ€stsção de serviços no f'evsntamento

TopogúÍico Planialtimétrico cadastral de acordo as necessidades do MunicÍpio de capela

do Alto Aegre\BA.

Em conformidade com a Lei 14.11312021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III,

solicito que seja previamente exami a solici para contÍatação através de

dispensa de Licitação e

dentro dos tramites legfS
a r jurídico para que transcorra

€

A Base legal para esse do valor, enconüa-

se no Art. 75, inciso II,

isão de urso§ orçamentários com
;

(3) ta àtendê:todos os

Íeq Íos il
(4) daq§Co do slo

(5) Justificativa f
(6) Auto ão te.'

Demais disso, ue anal
'#ro

c fii+n autos, é

possível se a prew ENG LTDA,

apresentou sta compa com o diante necessidade que o caso

requer, exigindo ão debelai para que seJa

promovida a contra a sa e lc aln pelo Art 75, inciso lI da

lei 14.133121.

Caso opine favorá o paÍa que a

autoridade supPrior a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 12 de Janeiro de 2024'

REILA ZAALMEIDA
Agente contratação

'i!r: i.4slí.!irta*4iÍÍrãt r,n 'tr+:§: r a

Este pÍocesso vo enconÚa-se

(l) Solicitagão de

e

)



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N" XX/'OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n o

l4.li3Dl e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITT]RA VTUNTCTT.TI DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

sob o no lr.E97.lll/0001-94, com sede na Praça Joaquirn

Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre'

Bahia, neste ato rePresentado pelo, Sr' Claudinei Xavier

Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTP.ATANTE, e, do outro, â emprcsír

XXXXX)OOOO«XX, inscrito rro CNPJ cujo n"

Residente na XXXXXXXX, XXXX,

rXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX representado

peto Sr. XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX'

àenominando-se a partir de agora CON'IRATADO'

Resolvem firmar o presenteTermo de Contrato, com base na

Dispensâ de; Liçltsção no XX-X,/XXXX, regido no que

couüer pelâ Lei Federal n" 14.l33l2l e alteraçÕes

suhseluentes, e pelas cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

çIr*i(NtEÂTlulmnÁ - Do'êffiiÉ1i"-}q'4s+*4li',5'f ::si'"

Constitui o objeto do Presente contrato a

XXXXXXXXXXTO<XXXXXXXXXXTOO«XXXXXXX, óonforme disposições estahelecidas na

;fp;;" de Licitação n" XX)U20)O(, autorização contida nos Processo Administrativo d€ n"
-XiiiZOXX, 

que ináependente de transcrição integram o presente contrato, e Anero Iinico deslt

instrumento contratual

oiÉ&§ur,e'srcuNDA - REGIilIÉ,DE EI(E-e-u- ÇAo

O presente contrato terá o regime de ex@ução empreiuda por preço global

affisu.riA,TEncEIRA -'DoüÍ,ÊHtrúiBmffi&1ffi 
qs&aqóRlo

O presente contrato está vinculado ao Piocesso Administrativo n'XXV2OXX' Dispensa de

l-icitaçao n" XXX/20XX, e proPosta comercial apresentada pela CONTRÂTADA' que

independente de transcrição integram este instrumento contatual'

Íiffiffiffi,AAUÁRTÀ;SW
Pela perfeira exectrção dos serviços, objeto deste contralo e- obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, u iONfúfnNTE pagaÉ à CONTRATADA o valor global é

o" ir$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), sendo esre demoninado o valor conrratual.

ParágraJoPmeiro:ACoNTRATADAemitiráeapresentaúNotaFiscal/F-aturadeacordocom
ãr r.iiõo, prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

Parágralo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

.n.oit í-r. adlmptente cônr- a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

a)

b)

c)

d)

e)

certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8'2l2l9l e 14 333121);

Cenificadt de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14-333/21);

Certidão Negativa de ôébitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.440120 t t e I 4.333121);

certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente

certidão Negativa de Débito para com à Fazenda Municipal, da sede da licitante oLt

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

,.1É!-

Sobre o valor da Prestação de serylço Jprodqtos 'foineci dos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Rdtençâit dq Impo§to di Renda conforme Percentuals

estabelecidos no anexo I da Instrugão Normativà RFB n" 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decret<-r

Municipal no 084 de 24 de Ju lho de 2024, sob pena de ficar configurada renÚ ncia de receita nos

termos da Lei Complementar l0l/00.

Panígrafo Primeiro - A CONTRATADA dêvêní destacai na Nota Fiscal o percentual e valor do

tmpoiO de Renda sobre o valor tota-l,.da.Irostaiãd de ServiçoíProdutos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração rediada pela CONTRATANTE'

PaÉgrafo.segundo-CasoaCoNTRATADAsejaisent4daRetençãodelmpostodeRenda,
deueã encamúhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I.

lI ou III do Decreto Municipal n,08412023,ou cópia de consulta ao simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

ffiffiEqra-iih@'
.i"..]'

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em.conformjdade com aS cpndições contidas no.Processo

Adm. No XXI2OXX e proposta comercial apresentada peta COX'fR'efnDA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Cape!4 do Alto Alegre e fiscalizado por

,.*ido, ,"rponrável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos servigos'

Paragrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Muriicípio, todos os proced-imeítos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." I 4. 133/2 | .

4.3 - Em caso de divergência entre a os e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fomecedorierá notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O pitzo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser pronogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administragão'

&1. . ..i.'riiiÊen+r

As despesas deconentes deste contrato, conerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

o entária Anual:

óncÃoluvmeor PROJETO/ATTVIDADf, ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

êffieolTAva - DAqcbtsi$íÚ4§ârâ,lütimúfâ'' {r- r'

PaÍa este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA - DA ALTERAÇÁO

Este Contrato poderá ser modificado tros seguintes lermos

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) prestar as iliformagões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

bj Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento:

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigaçâo da CONTRÁtr{DA:
a) Responder enirelação aos seus e4pÍçgados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

exeàução do objeto, tais como: sal&iqs;, segp-ros;de,'acid9ÍIte§,"tâxas, impostos' contribuição de

vales_refeições, vales-transportes e oúras eiigências fisoais, sociais e trabalhi:tu';

b) Responder poi quuisqu"i danos causados diretamente à administraçào ou a rerceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) comunicar à contratante, por escrito, quaisqüer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) brnitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos e5'igidos pela legislação vigente

.j õ"*pr"r*r"se a atender com prestezá às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

'.nt"iuao.uterial,providenciandosuaimediatacorÍeção,semônusparaoMunicípio;.

0 Entre-gar os BeníServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato' em

"' .orputiuliioàde com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitaçao na licitação, ou para a qualiÍicação, na contÍatação direta;

a) Quando necessária modificsçao no projeto ou-das especificações do objeto' por motivo

devidamente j ustifi cado;

tl ruru.oain".ção do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por Iéi:

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execxção;

bi i,,lecessária a modificação dá regiÀe ou modo de execução, por verificação da

inade4uação das condigões originarias;

.1 t'lta.toiriu a moáificaçaó da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d)parsrestabeleceroequilíbrioeconômico-financeiroinicialdocoDtratocnrcasodeforça
*ulor, .uro lonuito oti fato do príncipe ou em decorrência de Íâtos ir»previsírcis otr

previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato ràl

como pactrado, respeitada, em qualquer caso, a repartigão objetiva de risco estabelecida no

contrato;
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Pardgralo P meiro: A Contratada obriga-se a aceitaq nas mesmas condições deste contrato' os

u"ie.""irío. ou supressões efetuadas até li;ite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
parágrafo segundo: A CoNTRATANTE responderá a CoNTRATADA em prazo máximo de 20

àiur,"p.órroga"r"ir por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁT,SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA BESÇI§ÃQ

Dar-se-á a rescisão de pteno direito deste contrato, independentemente de notitlcaçào judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses previstas no art. 137 da lei 14 133/21, sem prejuíz'.rs das sançÔe:

aplicáveis.

Pardgrafo Prineiro:, Ocorrendo a res9isFQ scq- gW haja cu.lpa- da CONTRATADA' será esta

i.r*i.iáu dos prejuízos regplarmente qo;pr'vadôs,ieddq aindp. dj1reito ao pagamento devido pela

execução do Cónúato até a sua ÍÊscisão. ' ' '' '-.-' '
iiiairrp Sr,r"do: Os casos de rescisão contratual serão fôrmalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FORÇA MAIOR

CasooCoNTRATADO,pormotivodeforçamaior,fiquetemporariamenteimpedidodecumprir.
total ou parcialmente, às ;uas obrigagõos, deverá comunioar o fato imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRA'T'ANTE obrigado

ao pagamenó da importância correspondente ao valor dos serviçosjá executados

s Zi. ó CONfpatÀNfg e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior' 
,,,,. , :

CLÁUSULA DúCIMÀ TERCEIRA - DAS PEf{ALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contÍato, sujeitará a parte a

CoNTRATADAàssançÕesprevistrsnoartigol5ó,Lein.ol4,t33l2l,garantindoapreviaeampla
defesa em processo administrativo.

§1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

1.0,5o/o(Cincodécimosporcento),aodia,atéotrigésimodiadeatraso,sobreovalorda
parte do serviço não realizado

Il. b,z (s.t" décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

ialor de qualquei multa porventura imposa em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§30- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o §eu pagamento nao

ãximirá o(a) COi\ITRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outrâs sanções previshs na Lei 14.l.l3,jl, deconentes das infraçÕes cometidas.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DO FT.TNDAMENTO LEGAL E CASOS On4ISSO§
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituinaúto.luiidico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QIJINTA - DÂ VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íXXXXXX, conr término em XX/XX/XXXX'
poàendo ter seu pmzo pro1rográo de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no l4.l33l2l e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FISCAL DO CONTBÁTO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX MatÍíEul4 n" XXXX, com o objetivo de

acompanhãr, inspecionar, encaminhar e verificar a conform idade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no I 4. 133/2 L

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, paia dirimir quaisquer dúvldas relativas ao presente Contrato.

Assim, por ãstarem 1usús é acertadas, subscievêm agr'partes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual ieor e forma, dando-o coinôboh.b valioso, na;presenga de duas testemunhas.

Cpnelo$o Alto {legre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX'

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
C laudinei Xavier Novato

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxruooüxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRÂTADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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_P ,f,í!É--t littlr|EttF ir"- j,,r!r:,,i

PÀRECER nO:

PRoCEESO nô:

ÔRI@M:

INTERESSàDO;

EMENEA:

P6/oooo3/2oar I

I

PEoceaao Aúinlgttâtivo no . OO03/2O24

CoEía3ão.. PcEEHF,..lte de Licitação
; 1r ",,r{àTo8.c rÊlütruoot8uL:Í1cR;r]À E sER\rr

.:., a_1 ":,.
DIREITO ÀDüíINI8MàIÍVO. .Í.trC
DTSPENSI DE LrCrTÀçAO No. 000
CONTBÀTÀÇãO DE
SERVIÇOS NO
PÍÁtIÍÀIJTIUÉTRICO
ÀS NECES§TDàDE§
ÀLTO ÀI.EGRE-BA.
REQUISITOE
PO§gIBII.IDàDE.

EIiPREEÀ pàAÀ

I.EVllIlf,NllEI$1!O

ÚDÀ

rrAcÀo.
3/2024.

PRES DE

TO co

A rDos,

CrDàgTRtIJ DE @M
DO r,ÍnficÍPro DE I,A T'O

Elüir.rsu MrNurÀ
uÍuuos

i, Trata-Sê de solicitação .,'de parecer referente à

poss.i tri t j.dade de realizaçào <1e cú'irataçâo .direta por rclispensa
I

rie I i «: i L..rr;ão e anáIise ctâ ^ mlnutâ;. §ont ratuêl, con, ,, o$icto cle

.:ônuraraçào da empresa MAros i ennuco có&sur,Tonra r lsnnvrços

I - SIÀITESE DO OCORRIDO

L'.l'liA, para ccntrataçeo de enpresà . Darê pies raÇão de

iro Ievsntemento toposrá.f'à cd' rp|!n{. aI u j.ur4tri co cadas

â(-()rci() (-:om as. neceee.ida'Jes 'dà lrirhi êÍplo de C,rpeIn

al êcrre-L,a, por meio d.a prcfcitura Municipal rie Capeld

servlços
LraI de

do Altcr
do Al t.. r

2. Oportuno esclarecer gue o exame deste orgão de

assessorâmênto jurídico é feito nos termos <io art, 8o, §3o da

Lei no, 14.L33/2021 (Nova Lei de LícitaÇôes e Corltratos),
I

.rbstraindo-se os aspectoB de conveniência e oportun dade da

a áreacont,raLâção em s j.. Nada obstante, recomenda-se qu

::esponsáveI atente sempre para o princípio da inpess

Praça Joaquim [íachado, 170 - CêntÍo - Fonefâx: (*'75) 369oi2?2.A2221 - CE
Cepslâ do Aho Alegre - Bahia - CNPJ 13.8S7. í 1 U000í -94

pr€hlhlr.decapêla(Dahoo.com

Pt
alidade,

PTR
i i,
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ir :wrçr-!. i !, i,

que deve nortêâr as compras e contrataçÕe§ realiza
Administração Pública.

as pe.la

3. Dê pl-ang, verificâ-se quc a "análigs do

sutrsictiada expressarnente na .t,ei no I . 666,/93,

gô. t,.

qu ndO r

e stá
na

verdadê, â di spensa êstá fundamentada na nova Lci Ílo

II - DÀ COMPEIÊNCTÀ DÀ PROCIHI4'B:B Gf,ÊAI; bô, ,fiINTCiPI
: .'r: '.(-:on§iilttag êstá inserida

' ',t';tl,;,..

rõôurd-doria , Muniei pa1 ,

14.L33/2r, o

4. É o leLaL

dispositi
us t rut ura

que demanda

ório:
!

I

d
A decisão sot) re

atritrr.r:i Çôes :. dessa P

vos 'IeEais -e nortÍiâ§f

Àôoinistrativá ''do.' j.., J i
Alegre, Bahia ..

III - ÀIIIIiL.IS 
.'fl'BÍDTCI,

vos v].qgntes

. .. nuni'cíp j o

ntre ilÍ;

confcrrme

sobre a

do ÀIto

que

de

dis
CapeJ-a

t.

6. InicialmênLe, cumpre ,.r.ee9.glsr_. -et " o presenLe parecer
Ijuridico é meramentê opl nat{vo; "--coin o Ííto dc orj.pntar as
I

;,r r.rt oridades compête&€es "Ír,a. "'tsesolltrçâo- -der çJueEtÕeE

ànálice dc 4éordo'ê* -"HÉixiÉidfirt1- apnpreutada,

p stas em

o sendt),

portanto, vinculativo à Aecüs;,, ..[',-aut ôlidade ente guecomPe

poderá opt-ar pelo dco].frimenr-o clas presentes rd zoes ou âo.

'l . O procedimento Licitatório desLina-se a ga antir a

cbservância do prÍnclpio constitucional da isonomia, se Le çâo
da proposta mais vantajosa para a aüninistração e a 'promoção

do desenvo1vimento nacional sugtentáveL e será proceBsada e

julgada em estrita conforoidade com os princÍpios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moraLidade, da igua dade, da

ação aopublíci.dade, da probidade aôninistrativa, da vincu
Prâçâ Joaquim Macàado, í 70 - Centro - Fono/íâx: (.y5) g6S().ZAtil2ZZ1 - CÊp

Capeta do Alto Ategre - Bahia - CNPJ ig.Eg7.í i 1/m0í-94
pÍeÍeltr Íadôcâpoh(lyahoo.com

l
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l-nstrumento convocatório, do julgamento objetivo
l-hes são correlatos.

ê dos que

elo EnteB. Assim, em se

PúbIico, cleve-eo

publicidade, a

t-ratando daa cont-râtaÇões feitas p]

ob$ crvar a Ímpessoalidade,
(r ;r 1erya1i.,iade,

a ef i t-: ilFrrr-:.ia, a

realizar qualrnrer contrâqaçêo qqj v-ista de
'r- ..,....,*)..* .l 

l:êrário púb]ico .lá fôErla 'ítiái.q,:.Êf-jl-c.+PiÍ,tê. é 'qnre

intereesc públioo,' " .Fi 'ui 
*àíú$rt1neia

! .- : rt '

proposta rrais vanià'$o6ã.'.

m(]rài i(ldrlFl

Art. 37.,(...)'
.-t'XxI - ressêlva

,Cê f,orinâà6e
Be des ender o

me Ihor atenda o
no aI dnce dã

9. Em

r-nc.l-30

régra, a

XXI, gue

cons r i rui Çã.o 
^ 
!Edd8id,}" deré rnÉno u

as obras, serviços1 compras e

no {rt.
ã l i enâÇôes

LicicaÇâo,

31 ,

da

Adminiôtri{Çêo Púbriia deíêm aeü'i5íÉc{iaos
.: ; 1. . 1,,_

se [)ode éktrqir da transcrffio da redaÇâo

c i LddíJ :

Por
dô

como

oradispos tivo
1

aq5+' Q9 CêF OÉ ; êspecifi
1egij.slaçêo,. as 'Eültag .r, , E.Erviço3, c

-êlienaçõe§ g€rao'EBfitrá'bâdo$ medj.ante

de -[ieita'çáo-"pÉb]íEa. {rre êirsegirre ir;rr
' 'i '.t'i;i !_'.

Con*iÇôes ê .FgdqÊ os cóÍreorrr-:rrL

Praça Joaquim Mâôedo, í 70 - Cenbo - FonêJfa( ("75) 369G.222212221 - CÉ
Cap€la do Alto AlegÍe - Bahi6 - CNPJ 13.897.11í/mOí -94

pÍcbltl Íadêepehgyãhoo.com

ados na

ras ê

pr(:rajes:r()

I clacte de

s, com

cláululas ..q*ê ..ãetabeleJ,aü obrigaiôes de

paqarnentol mantidas as currdj.çÕe!, efet.ivas da

pr-oposLa, nos termos da let, o qual-r gomente

permitirá as exigências de gua

técnica e econômica indispensáveis à

do cumprimento das obrigações,

10. Contudo, de acordo com a LJei no. 14.133/202L,

dispensada a licitaçào para aguisições gue envolv
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil- reais),

derá serpd

;

ificação
gaxanti a

val"ores

forme ohco
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pr€feÍtü Íadocspêla@yahoo.com
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cstipulado nos termos do ert,75, j-nciso If, da mes

Licitações.

ll, No presenle
r'ÕntrátâÇAô direta

ci.r so, a justif icativa atrrreccnlada

de êmpresa

topográfico
nece ss ídades

- BA.

tor a ncccaei dadc dê, contrâtai:rãu

MATOS & EP"ANCO CONSUI,TORfA E SERVTÇoS T'TDÀ, Irara conf.rataçáo

Ços de tevahtanrento

de acordo üom ãs

C?peJa do Al l. Àlegre

Iegais
lripó Lese p

na supr

Lei de

ParH â

r,:flrp rcSa

ü serem

rml s s iva
nc ionacla

Der: r(rto
re lecidos
o valor
para R$

cellt.oc e

vaI or

C!ê R§

Ê) ce

havendo,

ndo gue,

12, Por tant-o, oE

preenchidos pâra amolctar .ó cago'concreto à

excepciona!.. sá,o od séguiübçs, Éiévlstos
Iei:

crit,érios §.'jr€guisiEo§

ârt. 75, É dEgPeí§áf§f ê fiÇitação:

ir - para conu5$aç:áo - qtlê envol va varores
i::,: i,tt, 1l

inferiore-.i a RS.."50.000,00 (cinqucnta nil

conÊras; ConÊ i de!aÍr'd§; *4nrla, gue o

It.Alt/23 ,trr.Lii'ór: 'os valore" egtât

reais) . 'r1o" 'cBBg'der,õütrog' êervibos e
'1 i'r!r\'LriL t4r1r\! § " rtrr' :tlll

çrera. Lei np .- ía.14.f.1?'1, üodificando
p.revisto no Art. '?5, -lnciso II
59.906,02 (cinquenta e nove mil. nov

seis reais e dois centavos).
\
\

13, Ao

estimado

verificar os dadog acirnâ, tomando por

al

obas e

para o certame, i.nfere-ee que o refêrido valor
49.350100 (quarents e novê uil trczentoe e oinquenta
enquadra legalmente na dispensa de licitação. Não

portanto, óbices jurÍdicos quanto a estes aspeclos, s

eÉ

I

I

a']- i'

,}, ide Ií)

I
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conLudo, recomenda a juntada da

comprovem o auferimento do preço

prejudi car a cont rataÇão .

L3. Instruindo o áludido processo

congignada a dotaÇão orÇâmentária parâ
acbninistrativo Ltonsl..r

a conLrdtaÇão.

coLaÇão de pr
estimado, sob

Ços que

denae

't
14. Por sua

ENGENE}RI,A E

(cinquenta

aguisiÇão,
propostâ ÍIo

rtovocentr-rg

se ol t,o, o rj un de OCE

o.l@cü de R$ I .900, ()0
.i

valor de RS 54,99tà"BO (cirr<ryénto
:'reais) êr , pot fiÍr; a eBpreaa

ê um ': rnlr g

senrio clüê" Ef,

.nqí'êêêdt'ó.s'

Ií$üt§Fo
re-âl a)i, '.c()r resJ)()

SEHTTEB EIREÍ.T,

rdente a

o fereceu

c guat ô nil e

tG.ros â FRl}ro
Ino iruporte de R$

cinquênts reais )

I AE E l.IN,

icitação
i da.s sãcr

da tividade
idádg fiscal,

, uunicipal e

emonstram a

imp

corslrlroRfit ri'iÉnsriÊos tÉtl:{êICáíê'ôj,]o valor
R$ 4 s . 35o, 00 i (quarenta e lôy§ .pf f .-triozet,t.rs 

'e

:; -' -para a aquisição dos mespog eer,vi4os;: cvÍdenciando

a economicldade da cont.ra!aÇão.'; ,

i I i ". '" 'r.i'

t5. Entrêtantô, dc

:

I

I,t-
].nad

I

i
I
I

veri f i que se os serviÇoe esntldog ''nas proppstas f ür-ne

os mesmos, para a .orrço"içio *- tã1". em 'iguar«.la<ie co diÇôes.

16. ,Junt,o "o-orç**irto, ' tqpbem., oonsta: comp,rovaçtro

na clescrlção de ob jeto 
'., 

,,o çrue tangê a regrul.ar

na prova regularidade para com a Eazenda Estadual

Federal. Ainda, constam certidôes gue d

regularidade reLativa a inexistência dc débitos
perante a Justiça do Trabalho.

11 . O preÇo

juntados gue

outro l-ado, o

encont ra- se justificado diante dos

comprovam a economicidade da contrataÇã e, por

li.dos

cumêntos

setor de Contabilidade informa a gx-L5 ência de

i - .. i.: ,+#rnr-,rc{
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fffiEcryarFt-rFrT qí, 
'F!*

recursos orÇamentários para essegurar

serem adguiridos .

o pagamento do

docuÍnentoÊ

corrL ! ataÇôe3
\no, l-4.I33/2U21,. As$j.m

a

à exlgência de

realizaÇâo de

art. ?2 da Lei

I

1 

0'"= '

| "","*
[ir*."u,

18. Outrossim, há

apresentâdos para

conforme determina
vej amos :

III,
se

dos

IV

Art. ?2Í OrprpçCCpô atF'corltfêt. .r : .. r,tF.':.- "i'1,i..-....,
co$pfà.in{p gÉ:'"êüqop :de' lne:ri

,. . ,sir _-. j

o

aÇão d-i r'eta,
gibi tiddlde

I

e Bci' r

gllê

ede
ng t ruldo

ê, Sê

ser

t5

de

com

da

pxeenche

dispen§á de-'Iíê'ÍtâÇão,''dsve5
c0ü1 os sêguJllteg §ogtl4êhtôÊ:
I - documento cls fisl:rnalizaçáo

fór o rçêsúil êstudo tecrlíco pn'e1 inriirar, âná1i se

de riscos, !.êi^rlo dé referênc.ia, proJe o básico
ou projeto- 6xgqütivó;
Ir - esçimâüiva'dêl despese,

de de

cFre íjeqÊ r
ca I cul;ada. na

desta Lei;
foúa ' *al.atrel eiicla no a rt

,,,,'.,".
- paFecê! jbrádico e _ 

pêrecer:eg

for o eãso,'"que.,üemofiitrem o aL

.regutoitoa exiqidoo;
_ _,.,rir..-li.r!r:;,

do_oel!§graçpo da conpatitri) i
previsão, .dê.. .üecur.qo.s oiça^nent á.r i os

compromisso a ser assuuuido;

V - comprovação de que o contratado
oB reguisitos de habilitação e çÍua

míníma necessáriai
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorizaçào da autoridade comp

Praça Joaquim Maàado, í 70 - Centrc - Fone/hx ("751W222212221 - CEp
Capela do Alto Al€grê - Bahh - CNPJ 13.897.1í t/0001-94

preÍeÍtu radecrpela@ytlroo.com

tlécrricos,

:rdirnento

o

ificação

eftente.
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19. vê-se, assim, que o Município nãô reafizou cotação

preÇos, deeconsidcrando os PreÇos constantes dc I>artcos
I

dados públicos e as quantidades a serem coÍrtrat
r-:onsonârrcia com o Art. 23 da Lei no , 14 'L33/21r ô {ue

imedlâtanênte pÍovidenci acla a juntada.

tdãE,

laeve

de

de

em

§ex

20. Demons

requ i sitos
autoridadc

22, Tambéú

cont ratação,

o,F demais docwuentos

çtuL\ a Lej eqtabeLece'l
rêEa§, accoDêndândo o

Ido contratado c dÂ
I

tada pr nche os

ê autor Eeçâo da

ente de

cont.rato

isticos;
Çãoeà
ato que

trou, tanüérn, rq'l'iij.Ê eqnFÊ_Ei contr:a

de hatrir{raellü: ;dã'ç{d&; Éooavte,
coqrtentcT qde devé *r;ituEado.

2L. A1énr clisso, vlsl'üfib'ia-sE dÜ'-'rê§tânte da <ioculnentaÇão

,-:olacionada, .Ire; forafl ap.Fgsç|4tádos

neces,qári.,". . ncsp'ei-tando-àe' àssirn, o

para a legêl:idêde 
d1" donur-atáÇôes ,,'ai

aperfeiçoanento da iazto de. csoolha

não detecrtamos o

o que .recome{ag. g- lgp;_il3diata juntada.

23, No que LàIrge ,'l fiinuto''do conbrato e'.áua c,rncurd,))rci a com
. .. .?. -;...,,ii))i.l - .'-

as imposiÇe,es do art . 92 da 
, fi 

'14. 133/2027, observa-ee a

obr i g aloriedade da àb9rdàgFlri. aae"..€bcllntêel ;c15uu,r1u 
" 

t

Art. 92. São necessárias cm torlo

cláusulas que es tabeleçarn:

f - o objeto e seus elementos caracte

II - a vinculação ao edital de lici
proposta do licitante vencedor ou ao

tiver autorizado a contrataÇáo dir
respectiva ProPosta;
III - a legislaçâo aplicável à exe

contrato, inclusive

t-aeà

uÇão do

Praça Joaquim Maclrado, í70 - Centro : Fone/fdx (-75) 369G2222t2221- CEP 4464S000
Capêle do Alto AlegÍs - Bâhis - CNPJ í3.897.í 1llm01-94

píêfr tturadec.pelagt/8hoo.com
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quanto aos casos

Iv - o regime

f ornecirnento,'
V-opreçoe
crité r io s,

base e a

omissos;
de execuçâo oua orma de

as condições de paga nto, os

a data-
pe riodicidade do reajusL rrto de

onet áría
aÇõcs eI

preÇos e o§..oritliiQÊ de atuâLizaçãÔ
- . . rá,.. i

l*": " 
'g.q1i.-? ..qo. $qi{ç$euepto das obr

a rlo ê.f e!.vci" ig§flnn+1 r

vI - óer' ctitêÉlbs 
'* ,.,a .periociic.Lclade da

mediçâo; SuaYldü 'lfog 'ô - caso.r, e o p Q Para:..'
Ilquidação e p-4pà; -pagirmentô ;

VII -. os prazos de .inlcio das

tl|/
I

I

.{"

ca50

n{ar
*1.,'

Íor o

.ao

for o

de

e

Boi

lde epe sa ,

unci.olral

càso,'

pcdido de

do cle

om].co-

sseglrrô r
nclrrs ivê

Pas

oçãexecuÇâô, Cohclu§âô, entrega, obser

recebirnElr§ig' $p.f-ii'n i utv,-r, quando for o 
'-l

VIII - q çsfijito ,pÊ}o. qual ctrrcrá a 
,

com a i4<licação ' da cl-assifi caçâo {. i'.
programática e da 1Éategorj,a econrSur.i c;a i

I

IX a matli1 d9l 3is,c9, grrqDdo

o prazo ''pãra ' rêspôsLa

repôctuação de,preçoe7'lJuohdo
' '' ."j::r.:'1, . Ê"ÍxÍ . o pi4po- 4a!a respbstu ae

restâbêlecj$ênto. '. dü ,, eEu[líbrio
financeiro, guando for o caso,'

xII - as garantias oterecidas para

sua plena execuÇão, guando exigi das,

as que forem oferecidas pelo contr tado no

caso de antecipação de valores a

pagamênto i

tÍtu de

xIÍI - o prazo de garantia mín ima do'objeLo,

observados os prazos mlnimos estabelecÍdos

nesta Lei e nas nonnas técnicas apli ave].s, e

Praça Joaquim Machado, í70 - Çentro - Fon€fax: (-75) 360G222212221 - CEP
Capela do Allo Alegre - Bâhle - CNPJ 13.897.1í í/0001-94

pt"blbt hdecapoh@yahoo.com
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as c-Ondições de manutênção

Lécnica, quando for o casoi

i s tênci a

i

I

XIV - os dírêitôs e as rêsponsatli 1-.i d

partês, as penalidades cabír"i" . ot]
I

das nlr] tas e gllag bsses de cálculo; 
I

xv - as condiçõco de impgrtâÇão e a j

F
des das

valores

ila

[.
.reCl

t.axa de .çâ4ücio BITF. ,conversão, çnrqnc fol o

_tr.,

xvr' ê

durante

coÍnpatibllidadê 'trom

9êgo ra'

ê s§tntridas.

hábi litaçâo

ds 'op"EigaÇÔes

càfldi4ôês exigida

ado de manter,

cont-qato1 clrr

leot ele
I

I Para a

'úbrigà'qâÉ do ccntxat
'toclã^ã -cnóàução. do

t9das,.'.'âB

Íiâ licitaçAo, ou arê ô

qualifÍôaçàer f,â côritt'ataÇâo: díreta;
xvII a ,P.{4c*ão., de o contratado c rr.r a s

exigênc-i.an de r€aetrva de eargos pre ista em

efi" Ofrtfa§ notrcas e§l€]r betÍr como

Dara Dessoa. com.:1 :lt

da ,Previdência S

cÍf ic.1s,

dÇficiênoiar pãrá reabilitado
J

boi-af e. para apxêndiz;

XVTT T -'' 'o" 'mddãlu "cIê 'gÊst-áo do cont rato ,

clbservados,' ".os.,,*"*rlggtrÉaiif os

requl'amcnto; ' .'

XIx - os casoa .dê- ext-inqâo.

ctcfrnldoa em

I

2.4. Por fim, r{a análise da minuta do contraLo vin!
instrumenlo convocatórÍo entendê-se gue os regr:isito$
do art. 92 da Lei licitações foram atendidos, h]

atêndinento aos preceitos lêgai§, bem como a observâ

.Lado ao

I rnínimos

[rr.rrao o

[,"i.. au"
I

nrinúcias necessárias a adequada prestêção do se.rviço, conforme

dêmanda da administraçâo prlblj.ca, dentro «Jas específicaçÕes

contidas no edital . 
I

Praçâ Joequim Machado, t70 - Centro - Fondfax (-75) 369G2ru12221 - CEP
Capela do Alto AlegÍê - Bãhh - CNPJ 13.897. í í 1/0001-94

pÍ3fr f[tradocrpeh@yahoo.com
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25. Feitas estas premissas, infere-se que o procedimc

realização da licitação, até o pÍêgente monrento, en(

em conforrridade com os parâmetros 1egai.s, não

ohsf.ácu l os j lrricticos à sua abertura .

prrrcecl imento

Iegislaçào at

nto para
ontra- s e

havendo

atêndeu

ente.

',,6. Desta

çrar cialmcnte
feita, entendemos que u

a3

w- colIcLuSÃO

:]./, ANTE O

prcs€ntÊ EOBentO.

clue

.-_ ; - ,À. '.- i(, 
-«h.l

ExPosqor' óÕltoiuiú§á;'-§ãlvol uielhigr-

.l

juizo, present€s

03 / 2024 ,

os pressup(:)strr= dÊ rL'gti:.ârldadê.'íUfíüICa dtís autos, rqosatvado

o juÍ zo cle rnérito aa aOminlitp*ào e os aspcctos {écnicos,
Lrconômicos e financelÍos, qüe escqpam à anáIis[ dessa.:iI
procurador'ia i üuridica; -" diáüÉê'''dà* rÍiíêrrmentaÇ6o acosiada ao§

alrtos, eetd Assessoria ,7ug ÍfiÇô erttende Pelâ possibi:liaaOe Aa

dispensa de licítação q apro\FaÇêo-, da sdnuta do contta$<>, desde

quc atcndidas"as recoEendaçõeg; pqLo' $re se cbqrclui else opina
I

pera âproração e rçgurariilad.,,,{g pEo.,.t3o edotet atÉ ô

'. \ t.:1....:
'''....'..i.

É o parecer ap .Fxocês§g Aüninii§trativo IIo.

se submetê à eÜnsi de.E€çãô'õüpêfior-,

\!'^ l^'^.41 \^ b- \
Capela do Al-to Ategre, Bahia, 13 de janeiro de 2 24.

IJUIZ RIC;TRDO CIITIID DÀ SIIJVL
Procuradoria Munlcipal

oâB/Br N". 29.2?{

Praça Joaquim Maóado, 170 - Centro - Fone/Íax ('?5) 369Gn2U2221 - CEP
Capola do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897.í í 1/0001-S4
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DESPA o

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃo N" 003/2024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídic4 as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacadq submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seJa a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificagão da DisPensa de Licitação, autuada sob o no 003t2024, objetivando a contratação da

empreSA MF ENGENIIARIÂ EC Çó rito no CNPJ §ob o n"

43.204.7 6310001-67' Para :,§il
gáo de serviços no

Levaotamento TopogrffScry as necessidades do

Município de CaPela do (Quarenta e nove mil

trezentos e cinquenta reqls[' 
'

l5 de Janeiro de 2024.

li
i

àt
,
j

rer.À i: l{rrlrar t3i. I

j:t' :-.
.. r 1 I l , 

,

''rl :'

.í

do Alto

r&
1.

Í(iÍi
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçáo n" 00312024

considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de capela do Alto
Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa MF
ENGf,NIIARIA E CONSTRUÇOES LTD lnscnto no CNPJ sob o n' 43.204.7 6310OOl-67.

Considerando ae .,-d? pontratação é compatível

com os valores praticad os, de modo que, em

que pese ainda não tenha analise comparativa

de preços e quantitativo ia de escala e as

peculiaridades do local de posiçãadó&gstos unitários, com os

parâmetros utilizados parül obtençao dos vos çálculos, foi realizada

através de pesquisa direta icom mín ranto so licitação formal de
f

cotação, sendo a ust éscolha desses

em compatrD da isão de recursos

orçam o

Considerando a.,co[fi gu
:qo

Art. II da Lei
14.133D021 e pa

Cons
,ü

ova ão o preço praticado no

mercado, bem

proposta mais

o do con e a j atraíéb da escolha da

antaj para

Decido al, a prlsente à contratação direta da
empresa MF ENGE E E§+r?ry§artrâÍésge Dispensa de Licitação,
autuada sob o no 003 restação de serviços no
L,evantamento Topográfi co rdo as necessidades do
Município de Cepeh rErúr=i:

Cumpra-se
\Í - i.:..: 1r...,,1íj I íl

i i u. ;.1" t"
'' ' " -''*'

Capela do Alto Alegre- BA, 15 de Janeiro de 2024

c NOVATO.
Prefeito Municipal

de



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RATITTCAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 003/2024

A PREFf,IIURA MIJMCIPAL Df, CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuigões legais, de acordo com o disposto no Art.75 lnciso ll da Lei no
14.13312021, ratiJica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à empresa MF ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, inscrito no
CNPJ sob o n" 43.204.76310001-67, referente à Contratação de empresa para prestação de
seruços no L,evsntamento To Plan co adastral de acordo as
necessidades do Muni ôrllgbal de R$ 49.350,00

as6im com as disposições
'deÇontas dos Municípios

(Quarenta e nove mil
emendas pela legislagão
do Estado da Búia.

ê

:

a

i Alto 5 de Janeiro de 2024

in ii

t* :

,I

i.r

s
*

I
a
Í,.,.!

,1r.|61-u:a*.ã§,l.,m,a:

:i.,- .,.o- -'_*-3

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n' 003/2024. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta
Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, l5l0ll20z4

Melke Mendes pos Sântos Bastos
Sec. deGabinete

CERTIDAO

rt

:

i
1

I

t. l
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oióriàr)oficiol do ANO 2024. BAHIA
06 DE FEVEREIRO OE

PODER EXECUTIVO
ANO XIV' No 03144

MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO A ÍO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RAru'rca'çÃo
DISPENSA DE LtcrraçÃo x' ooslzoz+

dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 15 de Janeiro de 2024

CLAT]DIhIEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

Praça Joaqulm.Maràado,.Àlo 1?0, íoAndâÊ c€o!Io,' cêp: 146.1tÉlro$Eitt{EB tf» gileozzU,

4

@
Est6 d@umeôio pod€ É.r v€ííkado no ondôGro êloirôiico
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E

Â PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELÀ DO ALTO ALEGR-E do Estado da Bahia, no uso de suas atribuigões

legais, de acordo com o disPosto 14.13312021, ratifica o Proced de confatação

direta por Dispensa de licitação' empresa MF ENGENHARIA CONSTRUçÔES

LTDA. inscrito no CNPJ sob o n" 43.204.76310001{7, referente à Contrataçío de empresa prestação de

serviços no Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadastral de rcordo as n do Município de

Capela do Alto Àtegre\BA, no valor global de R$ 49350,00 (Querenta e nove mil trezentos ciIquenta reris),

Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas

no AÍ. 75 Inciso II da Lei n"
embasaão no diploma legal, à

I

I

I

I


